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o Regime Diferenciado de conrrarações públicas - RDC: 10.23.1 Aspectos
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I0.23.3 Procedimentos auxiliares das licitaçÕes; 10.23.4 Contratos celebra-
dos no RDC; L0.23.5 sançÕes administrativas no RDC - L0.24 Biblíografia.

10.1 Conceito

Outro meio pelo qual as autoridades e órgãos administrativos atuam no
desempenho de suas atribuiçÕes encontra-se nos contratos que celebram.
Antes do estudo dos contratos firmados pela Administração, torna-se necessá-
rio conhecer os dados fundamentais a respeito da licitação, que deve anteceder
grande parte desses ajustes.

Assim, entre a verificação da necessidade de contratar e a celebração do
contrato, realiza-se a licitação. A Administração não pode contratar livremen-
te, porque d.eve ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar
com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo.

Licítação, no ordenamento brasileiro, é o processo administrativo em que
a sucessão de fases e atos leva à indicação de quem vai celebrar contrato com
a Administração. Visa, portanto, a selecionar quem vai contratâr com a Admi-
nistração, por oferecer proposta mais vantajosa ao interesse público. A decisão
final do processo licitatório aponta o futuró contratado.

. É um processo administrativo porque, além da sucessão de atos e fases,
há sujeitos diversos - os licitantes * interessados no processo, que dele parti-
cipam, perante a AdministraÇão, todos, inclusive esta, tendo direitos, deveres,
ônus, sujeiçoes.

u
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o inc. XXI do art' 37 da CF,determina que as obras, serviços, com.pras e
atrienaçÕes serão contratados mediante processo de licitação puùhca qr. urr.-
gure a igualdade de condiçÕes a todos os participantes. por sua vez, a art. 175
:"-tg. licitação para a concessão e permissão de serviço público. Essa e a regra.
A lei, no enianto, pode prever casos em que a contratação não vem antecedida
de licitação, daí denominar-sê contrataçáo direta; o próprio inc. XXI admite a
exceção, ao mencionar o seguinte: "ressalvados os casos especifrcados na legis-
lação, as obras, serviços, compras e alienaçoes serão contratados med,iante
processo de licitação pública (...)".

1A.2 Legislação básica

Além do inc. xXI do art. 37, a cF prevê, no arr. 22, xxvll, a comperên_
cia da ljnião para legislar sobre normas gerais de licitação e contr atação, em
todas as modaiidades, para as Administrãçoes públicas direras, aurárquicas e
fundacionais das diversas esferas de goveino, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art- 173, s 1.", IIL

A competência da,lJnião para frxar normas gerais de licitação e contra-
to possibilita que Estados, Municípios e Distrito Þederal legislem sobre nor-
mas especÍficas, para seus respectivos âmbitos de atuaçao. O"problema está na
separação precisa entre normas gerais e normas especÍficas. De regra,Estados
e Municípios ou editam leis sem dispositivos que contrariem a lei ãa Uniao ou
não editam lei especÍfica e pautam suas licitaçÕes por aquela.

A Lei 8'666, de 2I'06.1993, com as alteraçÕes trazidas por vários textos
posteriores, regulamenta o inc. XXI do art-.37 da CE instituindo norm as para
licitaçÕes e contratos da Administração. No seu art. ll8 determina que os
Estados, o Distrito Federal, os MunicÍpios e entidades da Administ raçãoindi-
reta adaptem suas normas de licitação ã contratos ao disposto na mesma. A Lei
10'520, de LT '07.2002, institui a modalidade d,e licitaçao d"nominada pregõ.o,
no âmbito da união, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios.

l{a Lei complementar r23, de 14.12.2006 - Estatuto da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, os arts. 42 a 49 trazern normas relativas àparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte em licitaçÕes. oDecreto 6.204, de 05.09.2007, regulãmenta o irutu*.rrto favorecido e simpli-
ficado para as microempresas . 

"*pr.ras de pequeno porte nas contrataçÕes
públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da Administraçao federal.

A Lei 1l '488, de 15.06. 2007 , art. 34, determin a a aplicação da referida Leicomplemenrar Lz3/2006 às sociedades cooperativas.
No tocante às sociedades de economia mista, empresas e fundaçÕes públi-

cas, entidades controladas direta ou indiretamente pela união, Estados, Dis-trito Federal e MunicÍpios, o art. 119 da Lei 8.666 /93 prevê.que editarao regu-lamentos próprios, observadas as disposições desta Lei. Tåis regulamentos,
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depois de aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vincu-
ladas aquelas entidades, deverão ser publicados na imprensa ofrcial (parágrafo
único do art. 119). Por seu lado, oart. r73, $ r.o, III, cla cE na redáçaoáada
pela Emenda 19/98, prevê que as empresas públicas, sociedades de economia
mista e suas subsidiárias que explorem atividade econômi ca, rta licitação e
contratação de obras, serviços, compras e alienaçÕes, observem os princípios da
Administração, conforme a lei que estabelecerá seu estatuto juríd1co. lrJote-se
que o inc. III frxa,para aquelas estatais, somente a observância dos princípios
da Administração Pública, o que sugere que terão um regime de iicituçåo .
contratação diferente do regime de outros entes e órgãos (talvezmais flexível)
e diferente do regime das estatais prestadoras de serviços públicos. A leitura
do inc. XXVII do art. 22 também propicia esse entendim"nto. Enquanto não
se editar o estatuto jurídico das estatais, as licitações e contrataçÕes dessas
entidades continuam a se reger pela Lei 8.666/93.

As obras, serviços, compras e alienaçõ es realizadas pelos órgãos dos pode-
res Legislativo eJudiciário e dos Tribunais de Contas regem-se pelos preceitos
da Lei 8.666/93, nas três esferas (art. llZ)

Para as c omc es s õ es e p ermis s o es de s erv iço publico,a Lei B. 9 B 7, d,e L3 "02.1 9 g 5
- lei d.as concessÕes *, estabelece processo licitatório específico, aplicando-
-se, no que couber, os critérios e normas gerais da l-ei 8.666/93, como indi-
ca seu art. 18, caput. Quanto às pørcerias publíco-privada.s, a Lei 11.079, de
30'12'2A04, arts. l0 a 13, tarnbém fixa tratamento específrco em alguns pon-
tos, aplicando-se quanto aos demais, as duas leís swpra.

A licitação e a coniratação de serviços de publicidade prestados por
intermédio de agências de propaganda são disciplinadas na Lei 12.232, de
29.A4.20L0.

Por sua vez, Lei L2.462, de 05.08.2011 , instituiu o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas - R.DC, aplicável às iicitaçoes e contratos nos seguin-
tes âmbitos: a) - realização, no Brasil, da Copa das ConfederaçÕes FIFA 2013
(já ocorrida); b) - realízação da Copa do Mundo FIFA 20L4 (já ocorrida);
c) * realização dos Jogos olímpicos, paraolímpicos de 2016; d) - obras de
infraestrutura e da contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos
Estados, distantes até 350 km (trezentos e cinquenra quilômetros) dal cidades
sedes desses rnundiais; e) - açÕes integrantes c1o Frograma de Aceleração do
Crescimentû - PAC; Ð - iicitaçoes e contratos relativos às obras e serviÇos de
engenharia no âmbito cios sistemas públicos de ensino; g) * obras e serviços de
engenharia no ârnbito do Sistema Único de Saúde - SIJS; h) - conrraração, pela
Companhia l'iacional de Abastecimenl-o - Conab, de todas as aÇões relaciona-
cias à reforltta, m-odernizaçars, ampiiação ou construÇão ctre unidad,es arÍlr;aze-
nacioras próprias, destinadas à guarda e collserr¿aÇão de prcdutos agropecuá-
rlûs eIïi ai:ribienie naiuraL; l) * obras e serviçcs de engenha.ria para constri;ção,
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ampliação e reforma de estabelecinrentos penais e uniriades cie atendimento
socioeducarivo (v. irem LA.Z2).

1t.3 Terminologia

A compreensão dos prgceitos sobre licitação torna-se mais fácil se for
esclarecido o significado de alguns termos empregados nessa matéria. A Lei
8.666/93 também ttaz um "dicionário" de vários termos, no art. 6.o. Serão
arrotrados aqui somente aiguns:

Lícitante - é, a denominaçã,o conferida a quem participa da licitação;
Abra" * e a construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação

(inc. I);
Serviço - atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse

para a Administraçã,o, como demolição, conserto, instalação, montagem, con-
servação, reparação, manutenção, transporte, publicidade, trabalhos técnico-
-profrssionais etc. (inc. ii);

Cornpra- aquisição remunerada de bens (inc. III);
Alienacao - transferência de domínio de bens a terceiros (inc. IV).
Têndo em vista que a Lei 8.666 /93 apresenta-se excessivamente minucio-

sa, serão expostas neste capítulo as linhas fundamentais atinentes à licitação.
A bibliografia específica indicada no final deste capítulo oferecerá subsídios
para o tratamento de questÕes particularizadas. Os preceitos relativos à aliena-
ção de bens púbiicos serão examinados no capítulo dedicado ao estudo desses
bens.

10.4 Princípios

O art.3.o da Lei 8.666/93 afrrma que a licitação destina-se a garantir a
observância do princÍpio constitucional da isonomia, a selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administraçao e a promoção do desenvolvimenio nãcio-
nal sustentável. Além disso, determina a observância dos seguintes princípios
básicos:

_ a) Legalidade - observância das normas que regem a licitação (ver Capí-
tulo 7, item 7 .4);

b) Irnpessoalidade - rrão deve haver fatores de natureza subjetiva ou pes-
soal interferindo nos atos do processo licitatório (ver Capítulo 7, it"* l.ù;

c) Moralidade administrativa- difícil de verbalizar;nalicitação significa a
observância de todos os preceitos que a informam, sem frustrar sua licitude e
sem desvíerla de suas verdadeiras finalidades (ver Capítulo 7 , item 7 .6);

d) lgualdade - isonomia de tratamento para todos os licitantes ou paraaqu*s que-pretendam participar da licituçio,, vedada qualquer discrimina-
cão. E o desdobramento do princípio constitucional da igualdäde (CE art. 5.o,
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caput) no âmbito licitatório. Esse princípio apresenta reflexo, por exemplo, no
art.3.?, gl.o, I e II , e no arr. 30 da Lei8.666/93. o art. g0 da mesmaLltprevê
como crime a fraude ao caráter competitivo do processo licitatório.

No entanto, a própria Leí 8.666/93 e outras leis fixam ressalvas à igual-
dade de tratamento dos licitantes, seja mediante margens de preferêncialseja
quanto à restrição a tipos de bens e serviços objeto da licitação, seja por *"io
de critérios preferenciais de desempate.

(i) Um bloco de ressalvas ao princÍpio da igualdade encontra-se indicado
na parte final do inc. I do $ l.o do aÍt.3.o, cujo teor é o seguinte: ,,admitir,

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condiçÕes que
cornprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive
nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinçÕes
em tazão da naturalidade, da sede ou domicílio dos iicitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato, ressalvado o disposto nos gg 5." a 12 deste artigo e no art. 3.o da Lei
8.248, de 23 de outubro de L99L". A menção às sociedades cooperarivas e as
ressalvas indicadas na parte final do referido inc. I originam-se dì Lei L2.349,
de 15.12.2AI0, que alterou a Lei 8.666193.

Nos termos do $ 5.o, nas licitaçÕes "poderá ser estabelecida margem de
preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais qn. ut"n-
dam a normas técnicas brasileiras." A margem de preferência será fixada com
base em estudos revistos periodicamente emprazo não superior a cinco anos,
que levem em conta: I - geração de emprego e renda; II - efeito Íta arrecadação
de tributos federais, estaduais e municipais; III - desenvolvimento e inovação
tecnológica realizados no País; IV- custo adicional dos produtos e serviços;
v - em suas revisÕes, análise retrospectiva dos resultados (g 6.' do art. 3.o da
Lei 8.666/93, comarcdação dada pela Lei L2.34912010). As margens de prefe-
rência por produto, serviço ou grupo de produtos ou grupo de serviços serão
defrnidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapas-
sar o montante de 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos
manufaturados e serviços estrangeiros (ê B.'do art. 3.o,naredação dada pela
Leil2.349/20L0). A margem de preferência apontada no $5." poderá ser esren-
dida, total ou parcialmente, a bens e serviços originais dos Estados Partes d"o
Mercosul. (3 tO do art. 3.o, com aredação da Lei IZ.34g/2010).

Incidindo a margem de preferência, o critério de julgamenro (tamb¿m
denominado tipo de licitação) não será o do menor preço, se houver licitantes
favorecidos e não favorecidos; û critério do menor preço vigorará somente
entre licitantes favorecidos, se for o previsto no instrumento convocatório.

Outra ressaiva à igualdade dos iicitantes, decorrente da parte final do
citado inc. I do â 1.o, do art.3.o, refere-se às contrataçoes para implantação,
manutenção e aperfeiçoamento dos sistemas cle tecnologta da informaçaa e
comunicação, considerados estrategicos em atos do Poder Executivo federai,
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cuja iicitaeão poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia a ser desen-vol'ida no País e produzidos cle acordo com o processo básico de que ffata aLei 10.776, de rr.0r.200r ($tz do arr. 3.o da Let 8.666/g3, naredação da Leir2'349/2a10)' Aqui se trata de ressalva à igualdade dos iicitantes por resrriçãoa bens e serviços objeto da licitação.
A parte final do inc. I menciona, ainda, como exceção à igualdade, o art.3'o da LeiB'248/9r, o qual, em matéria de bens e serviços de informática eautomação, dá preferência a: "1- bens e serviços com tecnologia d.esenvolvidano PaÍs; II - bens e serviços produzidos de u.ordo com processo produtivobásico, na forma a ser definidá pero poder Executivo,,.
As ressalvas à igualdad e de úatamento dos licitantes, acrescentadas emvirtude da Lei 12'349/2010, se aplicam ao pregão, conforme determina o art.2.o desta Lei.

será divulgada na internet-, a cada exercício financeiro, a reração deempresas favorecidas em decorrência do disposto nos $S 5.o,7.o,10, 1I eL2do art' 3'o da Lei 8'666 /g3 (g 13 do art. 3.o ¿ã l"i 8.666/93, na redação da Leit2.349/20r0).

os $$ 5'o a L2 do art. 3.o cla Lei 8.666/93 foram regulamentados peloT)ecreto 7.546, de 02.0g.2011, o qual também especifica preceitos para aAdministração Federal e cria, neste âmbito a comissão Interministerial decompras Públicas - cI-cB paraproposição e acompanhamento da aplicaçãoda margem de preferência e das -"diãu, d..ornp"nsação comercial, industriale tecnológica, dentre outras atribuiçoes.
(ii) Por sua vez, o inc- II do $ 1." do art.3." proíbe ,,estabelecer 

trata-mento 
'diferenciado de naturezacomercial, legal, tru¡utt irtu, fràuidenciária ouqualquer outra, entre empresas brasileira, . irrrungeiras, inålusive no que serefere a moeda, modalidade e local de pagam"rrror, mesmo quando envolvidosfinanciamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parâgrafoseguinte e no artigo 3.o da Lei 8.24g, d.e 23 de outubro de r9gr,,.

o final deste inc. II ressalva, em primeiro lugar, os critérios de desem-pate contidos no $ 2." do art.3.o,_q,r. ãrr"grrru prãf"rência, sucessivamente,
aos bens e serviços: "I - (revogado pera rii n.E+g/20L0, art. 7.o); II - pro_duzidos no PaÍs; III - produzidìs ou presrados por empresas brasileiras; IV -produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desen-volvimento de tecnologia no PaÍs" (inc. IV acrescentado pela Lei lt.l96, de21.1r.2005).

Em segundo lugar, o citado inc. II do 5 1.o do art.3: ressalva o dispostono art' 3'" da Lei 
,8'248/91, o qual, em matéria de informática e automação,dá preferência a: "r - bens e sårviços com tecnologia desenvolvida no país;II - bens e serviços produzidos de å.ordo .o* fro.esso produtivo básico, naforma a ser definidaþelo poder Executivo,,.
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A Lei Complementar L47, de 07.08.2014, que alterou a Lei Complemen-
ør 123/2006, acrescentou o $ 14 ao art.3." da Lei 8.666/L993, dispondo que
"as preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e con-
tratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microem-
presas e empresas de pequeno porte na forma da lei".

A rnesma Lei Complementar adicionou o 0 15 ao art. 3.o , para rezar que
as preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferên-
cias frxadas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou
serviços estrangeiros. Incluiu também o art. 5."-4, com os seguintes dizeres:
"As normas de licitaçÕes e contratos devem privilegiar o tratamento diferen-
ciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma
da lei".

(iii) Em prol da microempresa e da empresa de pequeno porte , a Lei Com-
plementar L23/2006, com alterações posteriores, inclusive oriundas da Lei
Complementar L47/20L4, frxa como empate as situações em que as propostas
apresentadas por estas sejam iguais ou até I0o/o (dez por cento) superiores à

proposta de melhor classificação (at.44, g 1."), no caso do pregão, o percen-
tual é de 5o/o (cinco por cento), conforme o art.44, g 2.o. Havendo empate
desta rraûJreza, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classi-
fr,cada poderá oferecer proposta inferior àquela tida como vencedora e, assim
sendo, the será adjudicado o contrato (art.45,I). Ocorrendo empate entre
microempresas, será efetuado sorteio. O art. 44, caprut, prevê, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte. O mesmo tratamento foi atribuído às sociedades cooperativas,
com receita bruta, no ano anterior, até o limite previsto no art. 3Î, caput, da
referida Lei Complementar.

Nos termos do at. 47, com a redação dada pela Lei Complementar
I47/20L4, nas contrataçÕes da Administraçã,o direta e indireta federal, esta-
dual e municipal "deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplifica-
do para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promo-
ção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tec-
nológica".

Outros dispositivos da mesma Lei Complementar também propiciam tra-
tamento diferenciada a estas empresas nas licitações e contratos administra-
tivos.

(iv) De seu lado, o art. 27,IV, da Lei I0.973, de 02.12.2A04 * i.ncentivo
à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo - corn
a redação decorrente da Leí L7.349, de L5.I2.2010, menciona o tratamento
preferencial, diferenciado e favorecido a ser dado na aquisição de bens e servi-
ços pelo poder público e pelas fundaçÕes de apoio para a execução de projelos
de desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei
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8.958, de 20.I2.1994, às empresas que invistam em pesquisa e no desenrrol-
r¡imento de tecnologia no Pais e às microempresas de pequeno porte de base
tecnológica, criadas no ambiente de atividades de pesquisa dai InstituiçÕes
Científicas e Têcnológicas - ICTs.

e) Publicidade - Ûaduz-se em transparência, em direito de acesso aos ele-
mentos do processo licitatório, divulgaçäo dos edirais, divulgação das deci-
sÕes; por exemplo, traduz esse princípio o ê 3.o do art. 3.o, segundo o qual .,A
licitação nao seút sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao puiiico os atos de
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostás, até a respectiva
abertura"; o g 6.o do art. L5, o art. 16 e o $ I.o do arl.43 também tradu)em rrI
princípio;

Ð Probidade administrativa- integrantes de comissÕes de licitação, agen-
tes públicos e autoridades que, de alguma forma, têm participação no processo
licitatório hao de atuar com retidão, sem visar a proveito próprio ãu locu-
pletamento de outrem. A Lei 8.429/92 arrola entre os casos de improbidade
administrativa as condutas que frustrem a licitude de processo liciiatório ou
o dispensem indevidamente. Na seção dedicada aos ðrimes e penas da Lei
8-666/93, muitos dispositivos visam a responsabllizar penalmenre quem atua
com improbidade em processo licitatório;

g) Vinculaçã,o ao instrumento convocatorio - o edital e a carta-convite são
os instrumentos convocatórios da licitação e contêm as regras a serem segui-
das no processo licitatório e muitas que nortearão o futuio contrato. O ins-
trumento convocatório é alei da iicitação que anuncía, daía exigência de sua
observância durante todo o processo;

h) Julgørnento objetivo - o julgamento, na licitação, é a indicaçã,o, peLa
comissão de licitaçã,o, da proposta vencedora. Julgamento objetivo significa
que deve se nortear pelo critério previamente fixado no instrumento convoca-
tório, observadas todas as normas a respeito.

o referido art. 3.",, caput, menciorta, ao final, a expressão,,e dos [princí-
pios] que the são correlatos". Tais termos parecem significar que devãm ser
observados outros princípios correlatos ao processo liãitatório. poderiam ser
apontados o princípio da competitividade, do contraditório, da ampla defesa,
do formalismo moderado, da verdade material, por exemplo, (ver Capítulo 9,
item 9.6) .

10.5 Modalidades

Hoje, no ordenamento brasileiro, a licitação é o gênero, que se subdivide
em modalidades, a seguir expostas. A lei licitatória veda a ciiaçao de outras
modalidades ou a combinação daquelas ali arroladas (g B.o do art-. ZZ). No
entanto, a Lei L0.52O/2002 criou o pregão e estendeu esta mod,alidade aos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

i'
li,liì
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I 0.5.1 Concorrência

É a modalidade que possibilita a participaçã,o de quaisquer interessados
que, na fase de habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação
exigidos no edital (g t." do arr. 22 dat_ei 8.OOO /g3). É utitiza¿u, .-'g., aI,p'ara
contratos de grande valor ? para a ølienaçao de bens publicos imovels em geral
(art. I7 ,I) , podendo esta alienação ocorrer também mediante leilão, nos äro,
previstos no art. 19 da Lei 8.666/93. De acordo com o g 3.o do art. 23, acon-
corrência é. cabível nas concessõøs de direito real de uso e nas licitaçÕes interna-
cionais, admitindo-se, neste último caso, a tomada de preços, quando o órgão
ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedor.å, ou o corr.rit.,
quando não houver fornecedor no País. Também se realiza a concorrência na
alienação debensmoveis devalor superior ao previsto no art.Z3da Lei 8.666/93
(art. 17, g 6.') epara o registro de freços erl. T5, S 3."), possibilirado, nesre, o
uso do pregão (arts. 11 e 12 Ca Lei 10.520/2002)

1 0.5 .2 Tomada de preços

É a modalidade de que participam interessados previamente cadastrados
ou que atenderem a todas as condiçÕes exigidas para cadastrarnento até o ter-
ceiro dia anterior à data do recebimento das ptopirtus, observ ada a necessária
qualificação (9 2." da art" 22 da Lei 8.666/93). Ñ.rtu última hipótese, a Admi-
nistração somente poderá exigir do interessado não cadastradì os docurnen-
tos previstos nos arts.27 a3l , qlre comprovem habilitação compatível com o
objeto do certame, nos termos do edital.

10.5.3 Ccnvite

É a modalidade de que participam interessados do ramo pertinente ao
objeto do futuro contrato, cadastraãos ou não, escolhidos e convidad,os em
número mínimo de três pela unidade administrativa. Esta deverá afrxar, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório, denomin ado carta-con-
vite, e o estenderá aos demais cadastrados na especialidade, que manifestarem
interesse ern participar com antecedência de ate vinte e quatio horas c1o prazo
final cle apresenração das proposras (g 3"" clo arr, ZZ dal,eì 8.OOO /g3). e uiilira-
da para contratos de pequeno valor. Se houver na praÇa mais de três possíveis
interessados, a cada nCIvo convite para objeto similar e obrigatório enàe reÇaî a
carta-convite a, pelo menos, mais um inferessado, enquanto existirem cadas-
trados não convidados nas úkjmas licitaçÕes (â g..). Se fbr impossível a obren_
çiåo de tres licitantes, as razoes disso deverão ser deviclarnent; justificadas nos
autos do processo, sob pena de repetição do convite (g 7.").

/ t,5 "t4 Ccncursc

E a modaii.dade de que partì-cipam quaisquer interessaclos para escoTha" rJr
trabaiho tecnicc, clenríÍico oll artisi-íco, mediante a instituição de prêmios ou

'.:
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remu.nera.çã,o ao-s vencedores, con,forme c.riterios ccnstantes de edital pubtri-
cado na imprensa. oficial com ant-eceðência mínima de quarenta e cincã dias
($ 4"'do art., 22 da Lei 8.666/93). Exemplo: concurso de rnonografias sobre
folclore.

O concur.so d"eve ser precedido de reguiament,o próprio, ou seja, um regu-
lamento para cada concurso, a ser obtido pelos interessados no local indicad,o
no respectivo edital (art. 52, caput). O regulamento deve mencionar: I - a qua-
lifrcação exigida dos participantes; II - as diretrizes e a forma de apresentação
do trabalho; III - as condições derealização do concurso e os prêmios aos ven-
cedores. Tiatando-se de projeto, o vencedor deverá aulorizar a Adrninistração
a executá-lo quando juigar conveniente (Sg 1.o e 2." do art. 52). Ojulgamento
é feito por comissão especial, integrada por pessoas de t"p,rtuçáo iibada e
reconhecido conhecimento da matéria, servidores públicos ou não (3 5." do
art. 5 1) . A Administraçao só efetua ra a entrega do prêmio se houver cessão dos
direitos patrimoniais respectivos e se puder utilizar o trabalho de acord"o corn
o previsto no regulamento do concurso (art. LLL, caput).

.Í0.5.5 
Leilão

É a modalidade de licitação, entre quaisquer interessados, para avenda de
bens móveis inservíveis à Administração, de produtos iegalmente apreendidos
ou penhorados ou para a alienação de bens imóveis cuja aquisição decorreu de
procedimento judicial ou dação em pagamenro, nas condiçÕes do art. 19 (0 5..
do art. 22 daLet 8.666/93). Característico do leilão é o oferecimento de lances
pelos participantes, considerando-se vencedor quem oferecer o maior lance,
igual ou superior ao valor da avaïração.

O leilao pode ser cometido a leiloeiro ofrcial ou a servidor designado
pela Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente (ait. 53,
caput). O edital de leilão, publicado, pelo menos, quinze dias antes de sua
realização, deve ser amplamente divulgado, em especial no Município em que
ocorrerá (S 4." do art. 53). O bem a ser leiloado será previamente avaliado pãla
Administraçã,o, para fixação de preço mínimo de arremataçã,o (g I." do art.
53). Os bens arrernatados são pagos à vista ou no percentual previsto no edital
(não inferior a 5o/o); após a assinatura darespectiva ata,lavrad,a em seguid.a no
iocal do leilão, os bens serão imediatamente entregues ao arrematante;este, se
for o caso, se comprometerá a efetuar o pagamento do restante no prazo fixado
no edital, sob pena de perder, em favor da Administração, o valor já recolhido
($ 2.'do art. 53). Nos leiloes internacionais, o pagamento da paicela à vista
poderá ser feiro em aré 24horas (g 3." do art. 53).

10.5.6 Pregão

Medida Provisória edítada em 04.05.2000 instituiu, no âmbito da União,
a modalidade denominada pregao. A Lei 10.520, de 17.07.2002, resuhanre

{
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da conversão da rnedida provisória, estendeu-a aos Estados, Distrito Federal
e Municípios. Destina-se à aquisição, por quaisquer interessados, de bens e
serviços comuns, sem limite de valor, em que a disputa é feita por meio de
propostas e lances em sessão pública. O Dec. 3.555, de 08.08.2000, com alte-
rações posteriores, fixou o regulamento do pregão. Nos termos do g2.", art.
3.o, do Anexo I ao referido Decreto "consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos no edital, por meio de especificaçÕes usuais pratícada, ro *.r.u-
do".

O pregão poderá ser realizado por meio da utllização de recursos da tec-
nologia da informação (denominado pregao eletrônico), conforme regulamen-
tação específica , frxada no Dec. 5.450, de 31.05.2005 (este decreto revogou o
Dec. 3.697 , de 2I]22000).

O pregoeiro e a respectiva equipe de apoio, designado por autoridade
competente do orgã,o, tem as seguintes atribuições, dentre outras: o recebi-
mento das propostas e dos lances; a anâlise de sua aceitabilidade e classifica-
ção; a habilitação; a adjudicação (arr. 3.o, I! da Lei 10.520/z0oz). l\o pregão
ocorre, primeiro, a fase de classificação e, depois, a fase de habilitação, inver-
tendo-se a ordem fixada na Lei 8.666/93.

A convocação dos interessados efetua-se mediante publicação de aviso no
Diario Ofcial da Uniao, oü, não existindo, em jornal de grande circulação e,
facultativamente, por meios eletrônicos e, conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação. A publicação deve ocorrer com a antecedência
mínima de oito dias úteis em relaçã o à data de apresentação das propostas.

Realiza-se sessão pública para recebimento das propostas, devendo o
interessado ou seu representante identificar-se e comprovar seus poderes para
formulação de propostas e para a pratrca dos demais atos d.o certame. Deve
também declarar que são atendidos os requisitos de habilitaçao.

Os envelopes com a indicação do objeto e do preço são abertos na ses-
são. O autor da oferta de valor mais baixo e os licitantes com preços até L}o/o
superiores àquela podern fazs novos lances verbais e sucessivos, até a procla-
mação do vencedor. l\ão havendo, pelo menos, três ofertas nessas condiçÕes,
os autores das três melhores propostas poderão oferecer novos lances verbais
e sucessivos.

O critério de julgamento e classificação é o. de menCIr preço, atendidos
os prazos para fornecimento e demais requisiros. Mas, tendo em vista a apli-
cação, ao pregão, das alteraçÕes ao art. 3.o e seus parágrafos da Lei 8.666/93,
decorrentes da Lei 12.349, de 15.12.2010 (art. z.o desra Lei), nern sempre o
menor Preço prevaiecerá, pois as referidas alteraçÕes estabelecem tratamento
preferencial para produtos e bens nacionais ou conx tecnologia clesenvolvida
no tsrasil (v. item 10..1-, alínea d) iguaiciade)"
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Encerrada a {ase cornpetitiva e classificaåas as propostas, o pregoeiro
abrirá o envelope dos documenfos de habilitacão do licitante que apresentou
a melhor proposta, verificando a regularidade perante a Fazenda l.{acional, a

Seguridade Social, o FGTS e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for
o caso, e as demais exigências de habiiitaçãa. l\o caso de inabiirtaçaa deste 

"

serão analisados os docurríentos relativos ao licitante classificado em segundo
lugar, e assim sucessivamente.

Os licitantes poderãa deixar de apreserìtär os documentos de habilitação
que já integram o Sistema de Cadastramento lJnificado de Fornecedores -
SICAF e sistemas semelhantes no nível dos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, assegurado, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados neles
constantes. São vedadas as exigências de garantia da proposta, aquisição do
edital para participar do certame, pagarnento de taxas e emolumentos, saivo
os referentes à reprodução grâfrca do edital e aos custos de utilização de meios
de tecnologia da informação.

Quem fizer declaraÇã,a falsa ou deixar de apresentar a documentação
exigida, não celebrar o contrato na prazo de validade de sua proposta" não
rnantiver a proposta, fraudar a execução do con*r-rato, cometer fraude fiscal etc.
flcará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e, quando for o caso, será descredenciado do SICAF e sistemas
similares por cinco anos, sem prejuízo de outras sanÇoes.

10.6 Linhas-chave do processo licitatório

A compreensão do processo licitatório torna-se mais facil mediante a

indicação de algumas linhas-chave.

a) Concorrência, tomada de preços e convite são as modalidades utiliza-
das com mais frequência pela Administraçã,o.

b) Concorrência, tomada de preços e convite são utilizados conforme
o valor do futuro contrato. Esse valor é calculado por estimativa e deve ser
confrontado com os limites fixados no art. 23, revistos sempre que necessá-
rio, pelo Poder Executivo federal, eue os fará publicar no Diario Oficial da
Uniao, observando como limite superior a variaçã,o geral dos preços do mer-
cado no período (art. L20 da Lei 8.666/93, com a redação dada peia Lei 9.648,
de27.05.1998). b{o caso de consórcios públicos formados por ate três entes
da Federação, apiica-se o dobro dos valores indicados no caput do art. 23;se
os consÓrcios tiverem maior número de integrantes, aplica-se o triplo (g 8."
do art. 23 da Lei 8.666/93, acrescentado pela Lei Il,I07/2005 - consórcios
públicos).

c) Quanto maior o valor do futuro contrato, mais complexo o procedi-
mento" Assim, a concorrência tem procedimento mais complexo que a tomada
de preços e o convite. A tomada de preços tem procedimento mais complexo
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que o convite. O convitee a modalidade dotada de procedimento mais sim-
ples.

d) Nas hipóteses de convite, a Administração poderá utilizar a romada d"e
preços e, em qualquer caso, a concorrência (g 4.. do art. 23 da Lei 8.666/93),
nunca o inverso. Se o valor de todas as propostas estiver acima do valor esti-
mado e permitido para a modalidade, serão desclassifi.cadas, podendo a Admi-
nistração conceder prazo para os licitantes apresentarem outras propostas,
dentro do limite legal (g 3." do art. 48).

e) É exigida antecedênciø mínima de g,bticidnåe ou divulgação, em relação à
data final de entrega das propostas pelos interessados. Assim , paraconcurso e con-
corrência para contrato de empreitada integral e se o juþmento for pelo critério da
melhor técnica ou técnica e preço, a antecedência e de 45 (quarenta e cinco) dias;
para a concorrência em geral e tomada de preços com julgamento pelo critério da
melhor técnica ou técnica e preço, antecedência de 30 (trinta) dias; para tomada de
preços em geral e leilão, antecedência de 15 (quinze) dias; para o convite, 5 (cinco)
dias úteis. Esses prazos são contados a partir da última publicação do edital resumi-
do ou da expedição do convite ou, ainda, da efetiva disponibilidade do edital ou do
convite, prevalecendo a data mais tardia (39 2." e 3.o do art.Zl).

Ð e concorrência, a tomada de preços, o coïrcurso e o leilão são divulga-
dos por edital, em que estão mencionadas todas as condiçÕes e requisitos da
licitação, a especificação do objeto e de cláusulas do ftrturo contraro; o edital é
a lei interna de tais modalidades, devendo observar a legislação pertinente. O
convite tem sua divulgação junto a interessados, escolhidos pela Administração,
mediante a carta-convite;junto a possíveis interessados, cadastrados na especia-
lidade, mediante afixação, em local apropriado, de cópia da carta-convite.

g) A concorrência, a tomada de preços e o convite são realizados, atê. a
fase de julgamento, perante comissão permanente ou especial de no mínimo 3
(tres) membros. Excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas
e ante a exiguidade de pessoal disponÍvel, no caso de convite, a comissão
de licitaçåo poderá ser substituída por servidor formalrnente designado peia
autoridade competente (art " 5L, caput e g 1.').

h) Autoridade hierarquicamente superior à comissão de licitação tem
competêncía para exarninar todos os elementos do processo e aprová-lo. Em
lugar da aprovação, poderá, se for o caso, anulá-lo por ilegalidade, revogá-lo
porrazóes de interesse público, sempre de modo iundamentado (art.49), ou
determinar diligências, pedir esclarecimentos

1A.7 Registro cadastral

O art. 34 da Lei 8"ó66/93 prevê, para os órgãos e entidades que reaLi-
zem liciraçoes com frequência, a rnanutenção de re gístrc cadastral para efeito
de habilitaçáo, váiido, no máxirrro, por um ano. O registro caCastral conrém
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documentos de interessados ern participar de licitaçÕes, daí decorrendo o for-
necimento, aos inscritos, de um certifcado åe registra cadastrøl (CRC).

O certificado de registro cadastral (CnC) possibilita a participação nas

tomadas de preços e poderá substituir a documentação atinente à habilita-
ção nas outras modalidades, conforme reza o € 3.o do art. 32, se previsto no
edital. Propicia, ainda, o controle do desempenho do inscrito na execução
de contratos, pois sua atuação será,anotada no respectivo registro ($ 2.'do
arr. 36).

De acordo com o $ 2.o do art. 32, comaredação dada pela Lei 9.648/98,
o CRC também substitui os documentos relativos à habilitação, mesmo na
concorrência, quanto às informaçÕes disponíveis em sistema informattzado
de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

O registro cadastral deverát ser amplamente divulgado e estar permanen-
temente aberto aos interessados. O órgão responsável pelo registro deve, pelo
menos anualmente, realizar chamamento público para atualizar os registros e
para receber a inscrição de novos interessados (g 1." do art. 34).

Para inscriçao no cadøstro, o interessado fornecerá os documentos referen-
tes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualifrcação econômico-finan-
ceira, regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art.
7." da CE ou seja, ao cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condição de aprendiz,, apartir de 14 anos (art.27).

Os inscritos serão classificados por categorias, tendo em vista sua especia-
Iização, segundo a qualificação técnica e econômica, avaliada pelos documen-
tos indicados nos arts. 30 e 31.

A inscriçao em registro cødastral, sua alteração ou cancelamento realizam-
-se perante comissão permanente ou especial de, no mínimo, três membros.
Tiatando-se de obras, serviços ou aquisição de equipamentos, os membros
deverão ser profrssionais legalmente habilitados (art. 51 , caput e 5 2."). Cabe
recurso do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento (art. 109, l, d).

As unidades administrativas podem utllizar registros cadastrais de outras,
se não dotadas de registros próprios (g 2." do art. 34).

10.8 Registro de preços

Registro de preços é um modo pelo qual a Administração adquire bens e

contrata serviços. Por esse sistema, os interessados em vender bens ou presmr
serviços ao poder público indicam os respectivos valores, válidos por certo
período, e as quantidades que podem fornecer, se solicitadas para contratações
futuras.

i.I
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Segundo o art. 15, II, da Lei 8.666/93, sempre que possível, deve ser uti-
lizado o sistema de registro de preços.

O sistema de registro de preços deve ser regulamentado por decreto, para
cadaâmbito administrativo (federal, estadual, municipal), atendendo às pecu-
liaridades regionais e às seguintes condiçÕes: a) o registro será antecedido de
ampla pesquisa de mercado; b) os preços registrados serão publicados trimes-
tralmente, na imprensa oficial; c) a seleção deve ser feita pela modalidade da
concorrência; d) o modo de controle e atualização dos preços registrados será
fixado previamente; e) a validade do registro não será superior a um ano (S3
1.o a 3.o do art. 15). Na esfera federal, o Decreto 7.892,de 23.01 .20L3, alterado
pelo Dec. 8.250, de 23.05.2014, regulamenta o sistema de registro de preços
para esse âmbito.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar
somente com as empresas ou profissionais respectivos, sendo a estes assegu-
rada preferência em igualdade de condiçoes (g 4." do art. L5 da Lei 5.666/93).

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do
quadro geral, em razã,o de incompatibilidade desse com o preço vigente no
mercado ($ 6.'do art. 15 da Lei 8.666/93). Da publicidade obrigatória dos
preços registrados, como foi referido acima, resulta, assim, a possibilidade do
controle efetuado por qualquer indivíduo, mediante impugnação.

10.9 Comissão de licitação

Perante a comissã,o de licitação vã,o ocorrer obrigatoriamente a habilitação
preliminar dos licitantes, a classificação das propostas, o julgamento. Além
disso, a comissão ordena a publicação de atos, presta informaçÕes aos inte-
ressados e licitantes (observado o princÍpio da igualdade), efetua diligências,
recebe documentos e os anexa aos autos, se for o caso.

A comissão de licitação é integrada, no mínimo, por três membros, sendo
pelo menos dois deles servidores permanentes do órgão da Administração res-
ponsável pela licitação (art. 51, cøput). Como órgão colegiado que é, a comis-
são terá um presidente, que atua oficialmente em nome da mesma.

A Administração poderá adotar o sistema de comíssÕes permanentes ou de
comissoes especíais. As comissÕes permanentes existem, em geral, nos órgãos
que realizam Licítaçöes com frequência, adotando-se o mecanismo de comis*
sÕes especiais, formadas para cadauma, quando as licitaçÕes ocorrem de modo
esporádico. No caso das primeiras, seus membros poderão aí permanecer por
um ano, vedada a recondução da totalidade desses para a mesma comissão, no
período seguinte (art. 51, g 4.'). A Administração pode substituir um ou todos
os membros, em qualquer momenf-o.

Os membros das cornissÕes de lícitação respcndem solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, salvo o caso de posição individual
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divergente, fundamentada e registrada em atalavrada na reunião em que a
decisão foi tomada (g 3." do art. 5l).

10.1t Fases do processo licitatório

O processo iicitatório segue fases ou momentos, segundo a lei determina.
A maneira como as fases se realizam pode variar segundo a modalidade: pode
haver simplifica ção da fase, corRo ocorre na tomadã d" pr.ços quanto à habi-
litação; no convite esta não existe, de regra; no concurso e no 1äilao, inexiste
adjudicação.

Näo se vai entrar aqui na controvérsia a respeito de quais sejam, de modo
exato, as fases desse processo. Será considerado que o processo se encerra
quando é indicado, a frnal, sem dependência de nenhuma õufta decisão, quem
vai celebrar o contrato com a Administração.

Não se vai cogitar, igualmente, das exigências legais a serem observadas
pela Administração antes do anúncio público da licituçao, tais como nas obras
e prestaçÕes de serviços: a) projeto básico aprovado pela autoridade compe-
tente; b) orçamento detalhado em planilhas; c) indicãçao precisa de recursos
orçamentários para pagamento das obrigaçoes no exercício financeiro em cur-
so; e, para todos, exame e aprovação da minuta de edital por assessoria jurídi-
ca da Administraçã,o etc. Esse perÍodo anterior ao anúnció público da hðitaçao
é denominado, por alguns autores, de fase interna.

Levando-se em conta o momento do anúncio público da licitação, as fases
são as seguintes: fase inicíal, também denominada instauraçã,o ou abertura,
expressa pelo edital;habilitação; classificaçao; julgamento;homologação e adju-
dicaçao.

O art. 43 daLei 8.666/93 prevê a sequência das fases, a parrir da habilita-
çã,o até. a ad.judicação.

10."11 lnstauração ou abertura: o edital

O edital é a lei interna da licitação, já se disse, não podendo ser des-
cumprido pela Administração (art. 4L, caput), nem pelos licitantes. Depois
de providências internas da Administraçãoe do préviõ exame e aprovaç aà da
respectiva assessoria jurÍdica, o edital é publicado e partir daí desencadeiam-se
as demais fases, se houver propostas apresentadas.

O edital tem um preãmbulo, no qual devem ser inseridos os seguintes
dados: número de ordem da licitaçao, modalidade, regime de execução do
futuro contrato, tipo de licitação (na verdade é o critérioäe julgamento), men-
ção à legislação que a rege, local, data e hora para entr.gu du à-o.rr*.rrtação e
propostas e para início da abertura dos envelopes (art. 40, caput).

O mesmo art. 40 arrola outros dados que, obrigatoriamente, devem ser
indicados no texto do edital, como por exemplo: obleto da licitação; prazo e

I
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condiçÕes para assinatura do futuro contrato; local onde poderá ser examina-
do e adquirido o projeto básico; condiçÕes para participação na licitação e for-
ma de apresentação das propostas; critério parajulgamento, com disposiçÕes
claras e parâmetros objetivos; critério de atualização fi"nanceira, se for o caso.

O g 2." do art. 40 arrol4 entre os anexos do edital, que o integram, os
seguintes: o projeto básico e/ou executivo, se houver, o orçamento estimado,
a minuta do futuro contrato.

O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo nos autos do processo
licitatório (g 1." do art. 40). Se, por qualquer motivo, for alterado, terâames-
ma divulgação anterior, reiniciando-se o prazo para apresentação dos envelo-
pes de documentos e de propostas (S 4.o do 

^rf. 
2L).

A divulgaçao do edital efetua-se pela publicação de aviso com o resumo
do mesmo, com a antecedência mínima já assinaLada, nos seguintes veículos:
Diario Oficíal da l.lniao, nas licitaçoes de órgãos ou entidades federais ou de
obras financiadas total ou parcialmente com recursos federais; Diarío Oficial
do Estado ou do Distrito Federal, quando se tratar, respectivamente, de licita-
ção feita por órgão ou entidade estadual ou municipal, ou do Distrito Federal;
em jornal diario de grande circulação no Estado e também, se houver, em jor-
nal de circulação no Município ou na região onde será executado o objeto do
futuro contrato. Outros meios de divulgação poderão ser utilizados (art.2I,
cøput e incisos). O aviso conterá a indicação do local em que os interessados
poderão ler e obter o texto completo do edital e outras informaçoes ($ l.o do
afi. 2I).

O edital poderá ser írnpugnado administrativamente. A Lei 8.666/93 pre-
vê a impugnação por quem pretende participar ou já apresentou envelopes,
desde que o faça ate o segundo dia útil: antes da abertura dos envelopes de
habilitaçao (na concorrência); antes da abertura dos envelopes de propostas
(no convite, tomada de preços, concurso); antes darealização do leilão ($ 2.'
do art. 41). A impugnação não impedirá o licitante de participar do processo
licitatório (3 3." do art. 4t). Também é parte legitima para impugnar o edital
qualquer cidadão, com o fim de apontar irregularidade na aplicação da lei,
devendo protocolar o pedido até. cinco dias úteis antes da data frxada para
abertura dos envelopes de habilitação; neste caso, a Administração deve apre-
ciar e responder à impugnação em até três dias úteis (g 1." do art.41). Esse
prazo deveria também ser aplicado à impugnação efetuada pelo licitante, para
dar celeridade ao processo.

10"12 Habilitação

Habilitação e a fase do processo iicitatório em que se verifica se os lici-
tantes detêm condiçÕes para celebrar e executar o futuro contrato, Tais con-
diçoes referem-se à habilitação jurÍdica, à qualificação técnica, à qualifi.cação



I

"'.1.B

234 DIREITO ADMINISTRATIVO MODERNO

econÔmico-financeíra, à regularidade fiscal e trabalhista e ao curnprimento do
disposto no inc. XXXIII do art. 7." d,a CF (esta última exigência foi inserida no
art. 27 da Lei 8.666/93 pela Lei 9 .854, ð,e 27 .I0.Lggq , paia vigo raî a parrir d,e
cento e oitenta dias de sua publicação). A regularidade trabalhista fãi acres-
centada ao inciso IV do art-. 27 da Lei 8.666/g3pela Lei 12340, de A7.A7 .2011,
para vigorar cento e oitenta dias após a data da sua publicação. O atendimen-
to dessas condiçÕes é comprovado mediante a apresentação de documentos,
que a lei arrola, referentes a cada uma, salvo a exigência, inserida pela Lei
9-854/99; a comprovação desta última se efetiva mediãnte declaração, iegundo
modelos constantes do Decreto 4.358, de 05.09 .2002. Tais documenros ã.u"*
estar contidos ttT envelope denominado "documentos", a ser apresentado
fechado e rubricado pelo licitante ou seu preposto. Os docrr*.rrto, podem
ser apresentados em original, mediante cópia autenticada por cartório ò., po,
servidor da AdministraÇão.

Ahabilitaçao jurídica diz respeito à comprovaçã,o da capacidade da pessoa
fÍsica ou jurídica,_essencíalparacontrair obrigaçao contratual. O art. 28 prevê,
por exemplo, cédula de identidade; registro comercial, no caso de .*pr.ru
individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen-
te registrado, no caso de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, também documentos de eleição de seus administrad"ores.

A qualificação tecnica refere-se a requisitos de apridão profission aI para
executar o futuro contrato. Dentre os documentos exigidos (art. 30) .rtao'
registro ou inscrição na entidade profissional; comprovação d,e aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível "- .uru.terÍstiõas, quånti-
dades eprazos com o objeto da licitação; indicação das instalaçÕes, apárelha-
mento e pessoal técnico adequados e disponíveis; indicação da quaiificação
de cada um dos membros da equipe técnióa que se responsabilizarápelos tra-
balhos. Os parágrafos do art. 30 explicitarn o modo .ã-o tais requisitos são
comprovados.

- A qualifcaçõ"o econômico-fnanceira diz respeito às condiçÕes do licitante
de arcar com as despesas necessárias ao cumprimento do contrato, pois os
pagamentos efetuados pela Administração ocorrem depois da execução (par-
cial ou total). O art. 3l indica os seguintes documentos para essa condiçao:
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ulti*o exercÍcio , jár exigí-
veis na forma da lei; certidão negativa de falência ou concordara ou dã e*eõ -
ção patrimonial; garantía, nas mesmas modalidades e critérios previsto spara a
garantia contratual, limitada a lo/o (um por cento) do valor estimado do åb¡eto
do futuro contrato. Outras exigênciar ã u explicitação de algumas estão indi-
cadas nos parágrafos do mesmo artigo.

Regularidade fiscal e trabalhista signifr,ca a demonstração de que o licitan-
te está em dia com o cumprimento das obrigaçÕes tributárias e lrabalhistas.
No tocante à regularidade fiscal, deverá up..t"trtur (art. 29): prova de inscrição
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no CPF ou no CGC; prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual
ou municipal; prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Muni-
cipal; prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço
e a Seguridade Social. Quanto a esta última, o $ 3.o do art. L95 da CF veda
que a pessoa jurídica em d¿bito com a seguridade social contrate com o poder
público. A comprovação da regularidade fiscal das mícroernpresas e empresa.s

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contra-
to, devendo ser apresentada, por ocasião da licitação, toda a documentação
exigida, mesmo que apresente alguma restrição; prazo de cinco dias úteis,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, será concedido
parasanar a restrição (Lei Complementar 123/2006, arts. 42 e 43, este com
a rcdação dada em virtude da Lei Complementar L47/20L4). A regularidade
trabalhista se evidencia pela prova de inexistência de d¿bitos perante aJustiça
do Tiabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos traba-
thistas, expedida gratuita e eletronicamente, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Tiabalho (art.27 , inciso V, acrescentado este pela Lei
12.440, de 07 .07 .20LL, para vigorar cento e oitenta dias após sua publicação).

O curnprimento do dísposto no ínc. XXXilI do art. 7." da CF impoe que o
licitante demonstre não empregar, em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre, menores de 18 (dezoito) anos e, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze)
anos. O documento comprobatório da observância dessa proibição não vem
indicado na Lei 9.854, de 27 .10.1999, que a inseriu como exigência da habili-
Laçã,o, mas no Decreto 4.358/2002: uma declaração.

Nos casos de convite, concurso, leilão, fornecimento de bens parapronta
entrega, a documentação acima poderá ser dispensada no todo ou em parte
(g 1.o do art. 32 da Lei 8.666/93). Desde que previsto no edital, o certifi-
cado de registro cadastral poderá substituir os documentos exigidos, quanto
às informações disponibllizadas em sistema informatizado de consulta direta
indicado no edital ($ 2." do art. 32). Os documentos de habilitação podem
ser substituídos também por registro cadastral emitido por orgao ou entidade
pública, desde que previsto no edital e feito em obediência ao disposto na Lei
8.666/93 (art. 32, C a."). Na tomada de preços essa substituição é a regra, com
a ressalva legal.

Quando na licitação for permitida a participação de empresa.s em consor-
cio, alguns precei.tos devem ser observados: a) cômprovação do compromis-
so público ou particular de formação do consórcio; b) indicação da empresa
responsável pelo consórcio; c) apresentação, por parte de cada consorciado,
dos documentos exigidos nos arts. 28 a 3L da lei, admitindo-se, para efeito cle

quaiificação técnica e dc. qualificação econômico-financeira, o somatório dos
quantitativos e vaiores de cada um. na proporção da resnectiva participaçã.o;
d) impedimento de participação de ernpresa consorciada, na mesma licita-
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Çã'o' através de mais de illrr consórcic ou isoladamerúe; e) responsabiiidade
solidária dos integrantes pelos atos pracicados em consórcio; f) no consórcio
de empresas brasiieiras e estrangeiras, a liderança caberá à empresa lrrasileira(art.33, incisos e parágrafos).

A abertura dos ent,elapep de d,ocumentos referentes à habilitacão é reaii zada
ern sessäo pú.blica, previamente designada, da qual se lavra ata circunstancia-
da, assinada pelos licitantes e pela comissão de iicitação, perante a quai a ses-
são se tealiza. Os integrantes da comissão e os licitantes piesentes examinarão
os documentos retirados do envelope, devendo rubric¿-ios.

Se todos os documentos atenderem às exigências legais, o licitante será
considerado habititado. Cabe observar q,r., ur.t. o princÍpio do forrnalismomoderado que norteia o processo adminisirativo, não ã.,r.rå predominar rigor
exagerado na apreciação dos documentos, que leve à inabiiitação por mod-
vo de minúcia irrelevante, afetando o principio da competitividadå. qr,ur,to
maior o núrnero de licitantes, mais aumenta a possibilidaãe de obter melhores
serviços, obras e materiais. A própria lei faculta à comissão ou autoridade
superior, em qualquer fase da licitaçã,o, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrucão åo pro..rro. g 

"""dudu, 
no entanto,

a tíiulo de diligência, a inclusão posterior de documento ou informaçao que
deveria consrar originariameRte dã proposta (S 3.o do art. 43).

Em caso de documentação que não atendaàs exigências legais, o licitante
será inabilitado, perdendo o direito de participar das iur., s.rbsäquentes (g 4.odo art' 41). os envelopes com as propostas serão devolvidos, fechados, aoslicitantes inabilitados, desde q.t. rråo ha¡a recurso ou após seu indeferimento
(art. 43, II).

Se todos os licitantes forem inabilitados, a administraçaa poderá con-
ceder prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação,
facultada, no caso de convite, a ieduç aoþara três dias úreis ($ 3." do art. 48).

As decisÕes da comissão, referentes a essa fase, podem ser objeto de recur-
so, como se examinará no item específico.

10.13 Classificação

Classificaçao é a fase em que a comissão de iicitação, em ato público, abre
os envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados e verifica se oteor de cada proposta está conforme aos requisitos do edital ou do instrumen-
to convocatório.-Verifica, igualmente, se o preço ofertado está acima do limiteleg{ para a modalidade, sã esM adeq,rudo uo, pr.ços correntes no mercadoou fixados no órgão oficial competente ou aos irùerido, 

"* registro de preços(art.43,III e IV).
Não é admitida proposta que apresente preços simbolicos, irrisorios ou devalor zero, incompativeii .orn pr.ços e salários de mercado {proporrus inexe_
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quíveis), exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes pertencentes ao
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remu-
neraçã,o ($ 3." do art. 44).

Se o edital exigir a apresentação de proposta tecnica e proposta fnanceira
(preço),havera primeiro a classificação da proposta técnica e, depois, a clas-
sificação da proposta fi.nanceira. O licitante desclassifrcado quanto ao aspecto
técnico receberá de volta, fechado, o envelope da proposta fi.nanceira.

Todos os elementos da proposta (a proposta em si, planilhas, tabelas etc.)
serão examinados e rubricados pela comissão e pelos licitantes presentes.

Serão desclassificadas as propostas: a) que não atendam às exigências do
ato convocatório; b) com valor global superior ao limite legal para a modali-
dade; c) com preços inexequíveis (art. 48 e incisos).

Se todas as propostas forem desclassifrcadas, a Administração tambem
poderâ fixar, aos licitantes, pîazo de oito dias úteis para corrigi-las, facultada a

redução a três dias úteis, no caso de convite.

Das decisÕes nessa fase cabe recurso, conforme se examinará no item
específico.

10.14 Julgamento

Se todas as propostas forem classificadas, ou se inexistirem recursos ou
se a estes não foi atribuído efeito suspensivo, realiza-se o julgamenúo, no qual
se confrontam as propostas classificadas, que são listadas segundo os critérios
previstos no ato conyocatório.

Os criterios de julgamento vã.o caracferizar os chamados tipos de licitação,
segundo terminologia usada na Lei 8.666/93. Essa terminologia leva à con-
fusão entre modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços etc.) e

"tipos de licitação", que na verdade são os criterios de julgamento.

Segundo o critério adotado no ato convocatório e para o fim de julgamen-
[o, os tipos de licitação, exceto o concurso, são os seguintes:

a) de menor preÇo - em que o critério de julgamento é o menor preço
ofertado, vencedora da licitação serâ a proposta que oferecer o menor preço,
atendidas as demais condiçoes (art. 45, g 1.o, I);

b) de melhor tecnica. - em que o parâmetro de julgamento é o ofereci-
mento de melhor técnica para executar o objeto do futuro contrato. Esse
tipo é destinado exclusivamente para serviços'de preponderante natureza
intelectual, sobretudo elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, super-
visão, gerenciamento, engenharia consultiva (nesta incluída a elaboração de
estudos técnicos preliminares, projetos básicos e executivos) (art.45, g 1.o,
II) . Excepcionalmen te, por auto ri.zaçãa expressa e justifrc aÇão d,a. attt-oriclade
que encabeça o órgão, poderá ser adotado esse tipo oara fornecimentc¡ de
bens, execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto, com pre-
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dominante dependência de tecnologia nitidamente sofrsttcad.a e de domÍnio
restriro, atestada por autoridades técnicas de reconhecida qualificação (art.
+6, g 3.'). O $ 1." do art. 46 prevê um procedimento especifico para esse
julgamento, a ser explicitado no ato convocatório. A Administraçåo frxarát,
no ato convocatório, um preço máximo. Aiém disso, há uma valoração míni-
ma, decorrente do cálculo cla média dos pontos atribuídos pela comissão a
fatores e segundo escala previamente fixada no edital. Indicada a licitante
mais bem classifi.cada, efetua-se negociação das condições ofertadas, segun-
do critérios estabelecidos na lei;

c) de técnica e preÇo - por esse critério, a classiûcação e o julgamento se
efetuam de acordo com a média ponderada das valofizaçoes tecni.ã, . de pre-
ço' segundo pesos fixados no ato convocatório (art. 45,g 1.', III). Esse criùrio
e utllizado palaos mesmos objetos arrolados no item b e tem o procedimento
fixado no $ 2.o do art.46;

d) de maior lance ou oferta, nos casos de alienação de bens ou concessão
de direito real de uso (art. 45, g 1.", IV).

No julgamento, a comissã,o Ievara em conta os critérios objetivos indi-
cados no edital ou carta-convite, os quais não devem contrariar as normas e
princípios da lei licitatória (arts. 44 e 45, caput). Devem ser consideradas as
preferências indicadas no art. 3.o, g l.o, I, parte final, ou seja, as preferências
objeto dos 0S 5-o a 12 do mesmo artigo e as preferências åonrtuntes do art.
3." da Leí 8.248, de 23.10.199I; também ocorrem preferências em prol da
microempresa, da empresa de pequeno porte e das sociedades cooperativas,
nos termos da Lei Complementar 123/20A6; e, ainda, tratarrr.trto prãf.rencial
às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de teinologia no
País, conforme o inc. IV do art.27 da Lei 10.973,, d.e o2.Lz.z0o4, na redação
dada pela Lei L2.349/20I0.

É proibida autilizagão de qualquer elemento sigiloso, secreto ou subjeti-
vo que possa, mesmo indiretamente, elidir a igualdade entre os licitantes (g 1..
do art. 44). Nao será considerada qualquer ofãrta de vantagem não prevista no
ato convocatório, inclusive financiamentos subsidiados, nem preço ou vanta-
gem baseada nas ofertas dos demais licitantes (g 2." do art.44).

- Em igualdade de condições, como criterio de desernpate , o g 2." do art. 3.o
da Lei 8.666/93 estabelece preferência, sucessiva-.nt., aos bens e serviços:
I - (revogado pela Lei Lz.34g, de 15. rz.z0ro, art. T.o); II - produzidos no
PaÍs; III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; tV - produzidos
ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no PaÍs. Mas a Emenda 6, de 1S.OS. Igg5,revogou integralmen-
te o art. I7I da Cf; cujo 0 2." determinava, ao Poder Público, u pr"fãrencia a
empresa brasileira de capital nacional, na aquisição de bens e serviços; ficou
também revogada a distinção entre empresa trasileira e empresa brasileira de
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capital nacional. Ante tais revogaçÕes, as preferências quanto a empresas bra-
sileiras mostram-se de constitucionalidade duvidosa.

No caso de ernpate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita
obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão

convocados (g 2." do art. +5).

Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá
conceder prazo de oito dias úteispara apresentação, pelos mesmos licitantes,
de outras propostas, escoimadas das causas que levaram à desclassificação; no
caso de convite, esse prazo poderá ser reduzido a três dias úteis.

10.15 Homologação

Depois de classificadas as propostas e listadas, da primeira em diante,
conforme o critério de julgamento adotado, os autos devem ser remetidos à

autoridade superior competente. É o momento denominado classicamente de
homologação, embora o inc. VI do art. 43 use a expressão "deliberação da

autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da lici-
tação".

Nessa fase, a autoridade superior competente examina todos os elemen-
tos dos autos, podendo, a partir daÍ, adotar uma das seguintes decisÕes:

a) anuência a todos os elementos dos autos, homologando a licitação e,

portanto, aceitando a classificação apresentada pela comissão, se houver;

b) determinação de retorno dos autos à comissão de licitação para escla-
recimento de dados ou retificação de lapsos;

c) anulação do processo no todo ou em parfe, se verifi.car a ocorrência de
ilegalidade;

d) revogação da licitação por razóes de interesse público, decorrente de
fato superveniente comprovado, suficiente patajustificar tal conduta.

10.16 Adjudicação

É o ato pelo qual o objeto do futuro contrato é atribuído ao vencedor da

licitação. A Administração deverá obedecer estritamente à ordem de classifi-
cação das propostas, sendo vedado desatendê-la ou celebrar o contrato com
terceiros estranhos ao processo licitatório, sob pena de nulidade (art.50). Se

o licitante vencedor for preterido, t-era direito a indenizaçã,o, inclusive por
lucros cessantes.

Em virtude da sequência estabelecida no art. 43,VI, parece claro que a
adludicaçõo ocorre após a homologação, sendo efetuada pela autoridade supe-
rior competente que homologou. Além disso, só após o exame dos autos pela
autoridade competente e após a homolo gação se pode cogitar de resultado
final da licitação, ern âmbito administrativo.
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'At"X7 lnversão das fases cJa licitação

" "E* alguns casos vern prevista ern lei a exigência ou faculdade de i.nyersã"o
das fases dalicitação tndicadas na Lei 8.666/93, pur^ se. realizar, primeiro, a
classificação, depois, a hab'ilitaçãc. Por exemplo: como exigência, no pregão -Let LA.520/2002, art. 4."; como faculdade, *u, pur.erias publico-p.irraåas1 Lei
lL'079nA04, att.13; e nas concessÕes e permissoes de seniço púbiico - Lei
8.987/95, art. rB-A? acrescentado pela t eir r.Lg6/2005.

10"18 Dispensa e inexigibilidade

A Lei 8.666/93 arrala os casos em que não se realizaprocesso licitatório
antes da contratação, havendo, conforme o caso, ,r* proåedimento interno.
Por isso tais hipóteses são denominadas de contrataçao díreta.

Fora os casos de dispensa por valores abaixo do limite legal, os demais em
que se contratam sem licitação devem ser justificados . .o*,rnicados, dentro
de três dias, à autoridade superior, para homolog ação (a lei denomina ratifica-
ção) e pubiicação na imprensa oficial, no prazoãe cinco dias, cCImo condição
de eficácia dos atos. os autos de dispensã e inexigibilidade .çe.rão instruídos
com os seguintes elemento s: a) caracterizaçã,o da situ ação qüe justi frca a não
realização de licitação; b) razã,o da escolha do executante ou fornecedor indi-
cado; c) justificativa do preço; d) documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados (art. 26, caput e paragrafå único,
com alterações posteriores).

Em todos os casos em que não se rca\iza licitação, se for comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causad a à Fazenda
Pública o contratado e o agente público, sem pie¡u ízo deourras sanções legais
(S 2." do art. 25).

-A dispensa abrange os casos em que a situação enseja compedtjvidade,
sendo possível efetuar licitação, mas a lêi faculta sua nao rðah zaçã,o. por isso orol do art' 24 é considerado taxativo. As hipóteses elencadas no art. 24 serão
a seguir somente mencionadas, descabendo aos fins deste livro o exame pro-
fundo de cada uma:

I - obras e serviços de engenharia de valor ate l0o/o (dez por cento) do
limite fixado para o convite, nesses objetos (inc. I do art. 23), åesde que não
se refiram a parcelas da mesma obra ou serviço ou a obras e serviços da'mesma
natureza e mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitante-
mente' A Lei 9.648/98 acrescentou, ao arf.24,um paragiafo único, aumentan-
do para 20o/o (vinte por cento) o percentual acima, nos contratos celebrados
por sociedades de economia mista, empresas públicas, autarquias e fundaçÕes
qualificadas como agências executivas, na forma da lei; a Lei it.tollz005 alte-rou a redação do paragrafo único do art. 24 para incluir os contratos celebra-
dos pelos consÓrcios públicos; (item com iedaçã,o ð,ada pela Lei 9.648/95);

:'
t: ,'
I r t,r[
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por sua vez, a Lei L2.715, de L7.09.2012, renumerou para I 1.' o pnmitivo
paragrafo único do art.24;

II - outros serviços e compras de valor atê l,0o/o (dez por cento) do limite
fixado para o convite, nesses objetos (inc. II do art. 23), e para alienaçÕes, nos
termos previstos na Lei 8.666/93, com idênticas ressalvas às do inciso anterior.
A Lei 9 .648/98 acrescentou, ao art. 24 , um parágrafo único , elevan do para 20o/o

(vinte por cento) o percentual acima, nos contratos celebrados por sociedades

de economia mista, ernpresas públicas, autarquias e fundações qualifrcadas

como agências executivas, na forma da lei; a Lei I1.L07/2005 alterou a reda-

ção do parâgraf.o único do art. 24 para incluir os contratos celebrados pelos

consórcios públicos; (item com redação dada pela Lei 9.648/95); por sura vez,

aLetL2.7L5, de L7 .09.20L2, renumeroupara $ 1." o primitivo parágrafo único
do art.74;

IIi - nos casos de guerra e grave perturbaçã,o da ordem;

IV - nos casos de emergência ou calamidade, quando caracterizada a
urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo e compro-
meter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens
púbiicos ou particulares; a dispensa diz respeito somente aos bens necessários

ao atendimento da situaçã,o epara as parcelas de obras e serviços que possam
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,
vedada a prorrogação dos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justifica-
damente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas
todas as condiçÕes antes estabelecidas;

VI - quando a União tiver de intervir no domínio econômico para regular
preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando os preços ofertados forem manifestamente superiores aos

praticados no mercado nacional ou forem incompatÍveis com os fixados pelos
órgãos oficiais competentes; se a Administração conceder prazo para rever as

propostas e persistir a situaçã,o, será admitida a contrataÇão direta, por valor
não superior ao constante de registro de preços, ou dos serv.iços;

VIII - par^ a aqr.iisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade da Aclmi-
nistraÇão Pública, criaCo para esse fi.m específico, em data anterior à vigência
desta Lei, desde que o preÇo contra[ado seja compatível com o de mercado;
(item com redação dada pela Lei 5"883/94), conforme o 0 2.' do art. 24 da Let
8.666/L993, acrescentado pela Lei 12.715, de 17.09.20L2, o limite temporal da

criação do órgão ou entid"ade da Administração, previsto neste item VilI, não
se aplica aos órgãos ou entidades qr:e prodllzem bens es[rategicos para o S1J5,

no âmbito da Lei 8.080i90, conf'orme elencaclos em ato cla direçãc nacional clo

S{JS;



z1+ I DIREITO ADM¡NISTRATIVO MODERNO

IX, quandc houver possibriliclaåe. de ecmproûletimento da seguranÇa
nacicnal, nos casûs fixados em decreto do Presidente da República, oluvido c
Conselho de Defesa Nacional;

X - para a cornpra ou iocação de imóvel destinado ao atendLrnento de
finaIÍdades precípuas da Administraçaa, cujas necessidades cle instalação e
localizaçao condicionem a escoiha; (item com redação dada pela Lei B.BB3/94);

XI * na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecirnento,
em consequência de rescj.são contratual, desde que atendida a ordem de clas-
sificação da licitaç ã.o realizada e observadas as mesmas condiçÕes oferecidas
pelo licitante vencedor;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecí-
veis, no tempo necessário àrealizaçao do processo licitatório, lealizadàs dire-
tamente com base no preço do dia; (item com reda ção dadapela Lei S.BB3/94);

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimenmlmen-
te de pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou de instituição dedi-
caða à recuperaçao do preso, desde que todas essas entidades tenham inques-
tionável reputação ético profissionai e não tenham fins iucrativos; (item .o*
redação dadapeia Lei B"BB3/g4);

XIV - para a aquisição cle bens ou serviços nos termos de acordo inter-
nacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as cond,ições
ofertadas forem vanrajosas para o poderpúblico; (item com redação dada pela
Lei 8.883t94);

XV - na aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que compatíveis com as flnalidades do orgão
ou entidade;

XW - para a impressão de diários oficiais, de formulários padronizados
de uso da Administração, de edições técnicas oficiais, para aprestação de ser-
viços de informatica a pessoa jurídica de direito publico inierno por órgãos
ou entidades da Administração criados para esse fim; (item .o- r.åuçao ãada
pela T ei B.BB3/94):

XVII -para a aquisição de peças de origem nacional ou estrangeira, neces-
sárias à manutettç¡o de equipamentos durante o período de garantia técnica,
junto ao fornecedor original desses equipamentõs, quando 

-tal 
condição de

exclusividade for indispensável paraa vigência da garantia; (item com redação
dada pela Lei B.BB3/94);

XVIII - nas compras ou contratações para abastecimento de navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quan,
do em estada de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes
de suas sedes, por motivo d,e movimentaÇã,o oþeracional ou de adestramento,
desde que o valor não exce d,a ao do limite puå .orvite, nas compras e servi-
ços; (item com redação dada pela Lei B.Bæ7gÐ;

i¡r
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XIX - nas compras de materiais de uso das Forças Armadas, com exceção
de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de
manter a padronização requerida pelo apoio logístico dos meios navais, aéreos
e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (item com
redação dada pela Lei 8.883/94);

XX - na contrataçã,o de associação de portadores de deficiência física,
sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços
ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço seja compatível com o do
mercado; (item com redação dada pela Lei 8.883/94);

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à

pesquisa cientÍfica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, pela
FINEB pelo CNPq ou por outras instituiçÕes oficiais de fomento à pesquisa
credenciadas pelo CNPq para esse fi,m específrco; (itern acrescentado pela Lei
9.648/98, com aredação dada pela Lei I2.349/20L0);

XXII - na contrataçã,o de fornecimento ou suprimento de energia elétrica
e gas natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica; (item acrescentado pela Lei 9.648198, com
redação dada pela Lei L0.438/2002);

XXIII - na contrataçã,o realizada por empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para
a aquisição ou alienação d,e bens ou serviços, desde que o preço contratado seja
compatÍvel com o praticado no mercado; (item acrescentado pela Let9.648/98);
alem da exigência de compatibilidade aos preços de mercado, o Tiibunal de
Contas da lJnião fixou entendimento no sentido de ser exigida também, a perti-
nência entre o serviço a ser prestado ou bens a serem alienados ou adquiridos e

o objeto social das mencionadas entidades (Súmula 265 do TCU)
XXIV - paîa a ceiebração de contratos de prestação de serviços com as

organizaçÕes sociais, qualiflcadas no âmbito das respectivas esferas de gover-
no, para atividades contemplaclas no contrato de gestão; (item acrescentado
pela Lei 9.648/98);

XXV - na con[ratação realizada por Instituição Científi.ca e Tecnológica

- ICT ou por agência de fomentopara a transferência de tecnologia e para o
licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida; (item
acrescentado pela Lei 10.973/2004)',

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação
ou com entidade de sua administração indireta, para a presta.çào c1e serviços
pirblicos de forma associada nos termos do autarizado em contrato de con-
sórcio público ou em convênio de cooperaçã,o; (ltern acrescentadc pela L.ei

LI " LAT i2005 * consórcios púbiicos) ;

XXVil - na cCInr-rataÇã.o da coleta, processa.rnenr,c e coaerctalizacão rle
resíduos sólidos urbanos e recicláveis, ern areas ccrn sisf-erna d,e coleta seletiva
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de iixo, efeiuados pûï' assûciaçùes c,u eooperaLiyas fc,rmadas ex.clusivamente
pûr pessoas fisicas åe batxa renda recofthecidas pelo poder público como caLa^
dares de materiais recicláveis, com o uso de equiparn.tttoi compatíveis com
as normas técnicas, ambientais e de saúde púbiica; (item acrescentado pe.la L.ei
lL"196/2t05, coin redaçãc lada pela Lei ft.445/20AT * sanearnento bãsico);

_ XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou presta,
do¡ 1o País, que envolvam, curnulativamente, alta ccmpiexidade t..rrålogi.u
e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designad ai"Ia
autoridade máxitna do órgão. (item acrescentado por medida provisóriu, ðorr-
vertida na Lei IL.48412007);

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos
contingentes militares das Forças Singulares brasileirur .*piegadas em ope-
raçÕes de paz no exterior, necessariamente justificad.as qrrånto ao preço e à
escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força
(acrescentado peia l-ei 1 L.783/Z0AÐ.

XXX - na contrataçãa de instituição ou organizaçao, pública ou privada,
com ou sem frns lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica
e extensão rural, no âmbito do Programa l{acional de Assistência Técnica e
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por
iei federal (acrescentado por força da Lei t2.lBg, de ll 01.2010).

XXXI - nas contrataçÕes visando a-o cumprimento do disposr,c nos arts"
3.o,4.o,5.o e 20 da Lei IA.973, de 02. L2.2004, observados os piincipios gerais
de contrataÇão dela constantes. Esta Lei dispoe sobre inceniivos à inovação
e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. O art. 3." prevê
que todos os entes federativos e suas agências de fomento poderão esdm,,lar e
apoiar a formação de alianças e o desenvolvimento de projetos de cooperação
envolvendo empresas nacionais, Instituiçoes CientÍficas --ICT e organizaçÕes
privadas sem fins lucrativos para atividades de pesquisa e desenvõlvimento,
objetivando a geração de produtos e processos inovaãores. O art. 4." refere-se
às Instituições Científicas e Tècnológicas que poderão, mediante contrato ou
convênio, dentre outrost compartilhar seus laboratórios e equipamentos com
microempresas e empresas de pequeno porte voltadas a inovaçao tecnológi-
ca; permitir a uttlização de seus laboratórios e equipamentos por empïesas
nacionais e organizaçoes privadas sem fins lucrativos voltadas para atividades
de pesquisa. O art. 5.o aut-oriza a União e suas entidader u purii.ipar minori-
tariamente do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao
desenvolvimento de projetos científicos ou t.*ologicos pára obtençao de pro,
dutos ou processos inovadores. E o art. 20 possiblilta que órgãos e endd;des
da Administração contratem empresa, consórcio d.e empresas ou entidades nacjo-
nais privadas sem fins lucrativos voltadas à pesquisa, com o fim d.e realizar
atividades de pesquisa envolvendo risco tecnológico para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto inovador;
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XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de

produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei

b.OAO, de 19.09.1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS,

inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absor-

ção tecnolOgica (inciso acrescentado por força da Lei 12.715, de 17.09.20L2);

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fi.ns lucrativos, para

a implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água

para consumo humano e produção de alimentos, para beneflciar as famÍlias

rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta irregular e água (inciso acres-

centado por força da Lei L2.873, de24.10.2013).

Os casos de dispensa de licitação na alienação de bens públicos são men-

cionados no item 12.f 0 do Cap. 12 (Bens públicos)

A inexigibíIidade díz respeito às hipóteses em que é inviável a competi-

ção. Depois de rnencionar que é inexigível a licitação quando houver invia-
bilidade de competição, o caput do art. 25 traz a expressão "em especial"

antes de enunciar as respectivas hipóteses, o que tem levado a se cogitar do

seu caráter não fechado (não taxativo). As hipOteses arroladas no art. 25 são

as seguintes:

I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros, produzidos
ou comercializados com exclusividade, vedada a preferência de marca; a com-
provação da exclusividade deve ser feita por atestado expedido pelo órgão de

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo sindicato, federação ou confederação, ou por entidades equiva-
lentes;

II - para a contratação de serviços técnicos especializados, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notoria especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. Os serviços técnicos
profissionais especializados vêm listados no art. 13: estudos tecnicos, plane-
jamento e projetos básicos ou executivos; pareceres, perícias e avaliaçÕes em

geral; assessorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; fiscalização,

supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; patrocínio ou defesa de

causas judiciais ou administrativas; treinamento e aperfeiçoamento de pes-

soal; restauração de obras de arte e bens de valor histórico. O g 1." do arr..25

aponta os dados para caracterizar o profi.ssional ou empresa como sendo de

notória especialização: seu conceito no campo de sua especialidade, decorren-

te de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçÕes, organizaçã.o,

equipe técnica e outros requisitos, permite inferir que seu trabalho e essencial

e o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

III - para a coïìtrataÇão de profissional de qualquer setor artístico, direta-

mente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
ou pela opinião pública.
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X0.19 Anr.rlaçãû e re\rogaçãû cJa licitação

O desfazimento do processo licitatório pode ocorrer par anulaçaa au
revogação. l\os dois casos, a autoridade adrninistrativa d.everét motivar sua
decisão, assegurando-se o contraditório e a ampla de{esa aos interessados
(art. 49, cøput e $ 3.'). Os þreceitos relativas à anulação e revogação do pro-
cesso licitatório aplicam-se aos casos de drspensa e inexigibilidade ($ 4." do
art.49).

A ønulação advêm da exisrência de ilegalidade (ver Capítulo B, irem
8.11.3). Sendo assint, pode ser efetuada por autoridade competente, superior
à comissão de iicitação, de ofício ou por provocação (recurso administrativo,
noticiário da imprensa etc.). Pode decorrer, também, de sentença ou acórdão
do PoderJudiciário.

A anulação do processo licitatório leva à anulação do respectivo contra-
to, se já foi celebrado, produzindo efeitos retroatir¡os (art.49, g 2.", eart.59,
caput).

A anulação não gera para a Administração dever de indenizar o vencedor
indicado. Caso a anulação atinja o respectivo contrato celebrado, a Adminis-
ttação deve indenizar o contratado no tocante à parte já executada e a outros
prejuízos comprovados, contanto que não the sejam imputáveis (parágrafo
único do art. 59).

A revagaçøo desfaz o processo licitatório por razões de interesse público
relativas a fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e sufi-
ciente para justificar tal conduta (art. 49). Tendo em vista essa possibilidade
de revogação, há muito afirma-se que o licitante vencedor não tem direito à
celebração do contrato, cabendo-lhe, sim, o direito de não ser preterido se o
contrato for celebrado.

Em princÍpio, descabe indenização ao licitante vencedor em caso de revo-
gação, quando esta se pautar pelos preceitos acima; há corrente doutrinaria
que admite indenização referente às despesas havidas com o processo licita-
tório, se a revogação for imotivada ou arbitrária (Diógenes Gasparini,Direito
administratív o, 13. ed., 2008).

10.20 Controle da licitação

Sobre a licitação podem incidir vários controles. Alguns são efetuados
pela própria Administração (internos); outros rcalizam-se por entes exteriores
(externos).

Os controles internos ocorrem de ofício ou mediante provocação. Em geral
a provocação advém de interposição de recurso administrativo.

Sob a rubrica recursos administrativos, a Lei 8.666/93 diz que os aros
decorrentes da sua aplicação ensejam:

Í



1t

LICITACAO 247

a) recurso hierárquico, r\o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da inti-
maçã,o do ato ou da lavratura da ata, nos casos de habilitaçã,o ou inabilitação
de licitante; julgamento das propostas; anulação ou revogaçao da licitação;
indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento (inc. I do art. 109). No caso de convite, o prazo, no que couber,
é de 2 (dois) dias úteis;

b) representação, no pÍazo de 5 (cinco) dias da intimação de decisão rela-
cionada com o objeto da licitaçã.o, de que não calba recurso hierárquico (inc.
II do art. 109). No caso de convite,oprazo reduz-se para 2 (dois) diasúteis;

c) pedido de reconsideraçã.o,, de decisão de Ministro de Estado, ou Secre-

târio Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese de declaração d.e

inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato (inc. III do
art.109).

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra-
ticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis ou, nesse prazo, fazë-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior deverá decidir dentro de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
responsabilidade (g 4.'do art. 109).

A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis (g 3.' do art. 109).
l\enhum prazo de recurso se inicia sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada ao interessado (g 5.o do art. 109). Esses dispositivos expres-
sam o princípio do contraditório.

Os recursos administrativos referentes à inabilitação, habilitação e julga-
mento das propostas terão efeito suspensivo. Aos demais, poderá a autoridade
atribuir tal efeito, motivadamente e ante razóes de interesse público (g 2." do
arr.109).

O art.41 e seus gg 1.", 7." e 3.o cuidam da irnpugnação do edital por irre-
gularidade na aplicação da lei, existência de cláusulas discriminatórias ou que
restrinjam a competitividade. Tal impugnação cabe ao licitante atê o segun-
do dia útil antes da abertura dos envelopes de habilitação, antes da abertura
das propostas no convite, tomada de preços, concurso, ou antes da realíza-

Ção do leilão, a impugnação efetuada pelo licitante não o impedirá, de partici-
par do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão pertinente. A
impugnação pode ser apresentada tambérn por qualquer cidadã.o,para apontar
irregularidade, ale 5 (cinco) dias úteis antes da data flxada para abertura dos
envelopes cle habilitação.

Além dos recursos acima e da impugnação indicados na Lei 8.666/93, a

Let8.429, de 02.06.L992 - reiar,iva a sançÕes por irnprobidade -, prevê, no art.
14, a representação à aurorida,Ce adrninistr"ativa, por quaiquer pessoa, para que
seja instaurada investigação destinada a apurar a pratica de ato ou conduta
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que frustra licitude de processo licitatório ou que o dispensa indevidamente
(art. 10, VIII). Havendo fundados indÍcios de responsabilidade, a comissão
processante ofrciará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão, para
que requeira ao 1uízo competente a decretação do sequestro dos bens do agen-
te ou terceiro que tenha e¡rriquecido ilicitamente ou causado dano ao erário
público (art. 16).

Quanto aas controles externos, os principais são os seguintes:

a) controle do kibunal de Contas, realizado em virtude de sua finalidade
institucional, tal como prevê a Constituição Federal e o art. L)"3, capuú e 5 2.o,

da Lei 8.666/93; ou realizada mediante representação de qualquer licitante ou
pessoa fÍsica ou jurídica contra irregularidades na aplicação da lei (art. 113, g

1."),

b) controle jurisdicional,, provocado mediante interposição de açÕes diver-
sas, por exemplo, mandado de segurattça) ação popular, açã,o ordinária. A
Let 8.429/92 frxa processo jurisdicional para a açã,o ordinária, intentada pelo
Ministério Público ou procuradoria do órgão, em caso de frustraçáo de licitu-
de de processo licitatório ou dispensa indevida, caracterizados como impro-
bidade administrativa; se procedente, a açã,o pode resultar na determinação
de pagamento ou reversão de bens bloqueados em favor da pessoa jurídica
prejudicada pelo ilícito (arts. 17 e 1B).

10"21 Sanções administrativas

Os arts. 86 a 88 da Lei 8.666/L993 tratam das sanções administrativas. As
seguintes hipóteses ensejam a aplicação de sançöes administrativas:

(i) conforme o art. 81, se o adjudicatário se recusar, de modo injustifrca-
do, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo
fixado pela Administração; tais situaçÕes configuram descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei.

(ii) atraso injustificado na execução do contrato (art. 86)
(iii) inexecução total ou parcial do contrato (art. 87)

O art. 87 arrola as seguintes sanções administrativas: "I - advertência;
II - multa, rta forrn-a prevista no instrumento convocatório ou no contrato; III
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; IV - decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de"; a reabilitação será concedida se o contratado ressarcir à Administração os
prejuÍzos e após decorrido o prazo da suspensão temporária de participar de
licitação e celebrar coRtrato.
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A declaração de inidoneidade e da competência exclusiva do Ministro de
Estado, Secretário Estadual ou Municipal (art.87, g 3.').

É garantido, ao interessado, o direito de defesa prévia, no respectivo pro-
cesso, no prazo de cinco dias úteis. (art. 87, g 2.").

Em virtude do art.L7 da Lei L2.846, de 01.08.2013 - Lei anticorrupção,
a Administração poderá celebrar acordo deleniëncia corr- a pessoa jurÍdica res-

ponsável pela prática de ilícitos previstos na Lei 8.666/L993, com vistas à isen-

ção ou atenuação das sançÕes fixadas em seus arts. 86 a 88.

10.22 Tutela penal

A Lei 8.666/93, nos arts. 89 a 98, elenca rol de condutas passíveis de

punição penal. Constituem crimes, por exemplo: dispensar ou inexigir licita-
ção fora das hipóteses legais; deixar de observar as formalidades pertinentes
à dispensa ou inexigibilidade; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combina-

ção ou outro expediente, o carâter competitivo do processo licitatório, com o
intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação;
devassar sigilo de proposta ou proporcioîar a terceiro o ensejo de devassá-lo.

. Os arts. 100 a 108 trazem normas sobre o processo penal referente a tais
crimes, todos de ação pública incondicionada, a ser promovida pelo Ministé-
rio Público; é admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não
for ajurzada no prazo legal.

10.23 Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC

1 0.23.1 Aspectos gerais

A Lei L2.462, de 05.08.2011, com alteraçÕes posteriores, instituiu o Regi-
me Diferenciado de ContrataçÕes Públicas - RDC, originariamente aplicável às

licitaçÕes e contratos necessários àrealização, no Brasil, do seguinte: I -Jogos
Olímpicos e ParaolÍmpicos de 2016, conforme indicação na Carteira de Pro-
jetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Publica Olímpica - APO (art.

1.o, I); II - Copa das ConfederaçÕes Fifa 2013 (já ocorrida) e Copa do Mundo
Flfa2014, conforme indicação efetuada pelo Grupo Executivo - Gecopa2014
(já ocorrida) (art. 1.", II); III - de obras de infraestrutura e de contratação de

serviços para os aeroportos das capitais dos Estados, distantes até 350 km
(trezentos e cinquenta quilômetros) das cidades sedes desses mundiais (art.

1.., III).
A aplicação do RDC foi estendidaa outras situações: a) açoes integrantes

do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC (por força da Lei 12.688,
de 18.07.20L2, que acrescentou o inciso IV ao art. 1.o da Lei L2.462/7011); b)
licitaçÕes e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenha-
ria no âmbito dos sistemas públicos de ensino (em virtude da Let L2"722, de
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03"10.2012, que acrescentou o g 3.' ao art-. l.o da Letrz.46z/2all); c) obras
e serviço de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS (nos ter-
mos da Leí L2.745/20I2, que adicionou o inc. V ao arr. I ." da Lei do RDC); d)
contratação, pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, de todas
as ações relacionadas à reforma, modernizaçã,o, ampliação ou construção de
unidades armazønadoras próprias destinadas às atividades de guarda e coïl-
servação de produtos agropecuários em ambiente natural (conforme previsto
na Lei 12.873, de24.10.2013, art. I."), e) obras e serviços de engenharia para
construção, ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de
atendimento socioeducativo (em virtude da Lei 72.980, de 28.05.2A14, que
incluiu o inc. VI no art. 1.o da LeiL2.462/2A11 - Lei do RDC) .

Desse modo, para as licitações e contratações relativas a esses casos, a Lei
do RDC frxa tratamento específico, que se afasta, em vários pontos, da disci-
plina para as licitaçÕes e contrataçÕes rotineiras da Administração Publica. A
opção pelo RDC deve figurar, de modo explícito, no instrumento convocatório
e resultará no afastamento das normas contidas na Lei 8.666/93, salvo sua
aplicação nos casos expressamente previstos na Lei (art. 1.o, g 2.o).

Em essência, o RDC visa a tornar mais ágeis e céleres as licitações e a obter
mais eficácia e eficiência nos contratos públicos relativos a essas situaçÕes, do
que nas licitaçÕes e contratos comuns. Dentre os objetivos do RDC, indicados
no art. 1.", g l.o, da Lei12.462/2011 - RDC, salientam-se os seguintes: ampliar
a eficiência nas contrataçôes públicas e a competitividade entre os licitantes
(inc. I , g l o, do art. 1."); promover a troca de experiências e tecnologias em
busca da melhor relação entre custos e benefícios para o setor público (inc. II,
g 1.o, do art. l.o).

A Lei L2.+62/2011 - RDC foi regulamentada pelo Decreto 7.581, de
11.10.2011, alterado pelo Dec. 8.25L, de23.05.20L4, que traz pormenores e
regras de ordem operacional,parapropiciar a execução do RDC.

O art. 2." da Lei arrola as definições dos seguintes vocábulos para o fim da
aplicação do RDC, algumas iguais às contidas na Lei 8.666 /93 I - empreitada
integral, abrangendo o empreendimento por inteiro, incluindo a totalidade de
obras, serviços e instalações necessárias, sob a responsabilidade da contra tada;
II - empreitada por preço global; ItrI - empreitada por preço unirário; IV - pro-
jeto básico; V - projeto executivo; VI - tarefa.

Nesse regime, devem ser observados os princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, igualdade, publicidade, efrciência, probidade admi-
nistrativa, desenvolvimento nacional sustentável, vinculação ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo e economicidade, sendo este uma inova-
ção, pois os demais figuram na Lei 8.666/93, salvo o da eficiência, inserido na
Cf; art. 37, capur, pela EC Ig/98.

Dentre as diretri zes a serem observadas nas licitaçÕes e contrataçoes no
RDC, indicadas no art. 4.", salientam-se as seguintes: a) padronização do obje-
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to da contratação quanto às especificaçÕes técnicas e de desempenho, e se for
o caso, às condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecida
(art. 4.",I); b) padronização de instrumentos convocatórios e minutas de con-
tratos, previamente aprovados pelo órgão jurídico competente (art. 4.', II); c)
condiçÕes de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento compatíveis
com as do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variá-
vel conforme o desempenho, na forma do art.10 (art.4.o, IV);d) parcelamento
do objeto, visando a ampla participação de licitantes, sem perda de economia
de escala (art. 4.o, VI).

10.23.2 Linhas básicas das regras aplicávels às licitações no RDC

um dos aspectos controvertidos do RDC diz respeito ao sigilo do orça-
merì.to da contrataçã,o. Se o orçamento não figurar no instrumento convoca-
tório, essa informação t-erá carâÍer sigiloso e será disponibllizada somente aos

órgãos de controle extertrs (p. ex.: Tiibunal de Contas, Ministério Público,
PoderJudiciário) e interno (p. ex.: Controladoria); nesta hipótese se tornará
público só após o encerramento da licitação, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informaçoes necessárias à elabo-
ração das propostas (art. 6." e $ 3.o da LetL2.462/20L1)" O controvertido sigilo
foi justifrcado pelo governo na necessidade de impedir conluio de licitantes;
este sigilo é um dos pontos da l-ei questionados na ADIn 4.655, ajurzadapelo
Procurador-Geral da República, perante o STE Na hipótese em que for adotado
o critério de julgamento pelo maior desconto, a informação sobre o orçamento
da contratação será incluída no instrumento convocatório (art. 6.o, g l.').

No caso de licitaçã,a para aquisição de bens, a Administração poderá
indicar marca ou modelo, desde que formalmente justiflcadar rt s hipóteses
arroladas no inc. I do art. 7.".É cabível a exigência, justificada, de amostra
do bem, na fase de julgamento daspropostas ou de lances (art.7.", inc. II). A
Lei permite solicitar certificação de qualidade do produto ou do processo de
fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitida por qualquer instituição
oficial competente ou por entidade credenciada, conforme ayt.7.", III; tal exi-
gênciavinha send,o objeto de qriestionamentos, sobretudo pelos Tribr-rnais de

Contas, mas agora aLei do RDC reconhece a viabilidade legal de sua exigên-
cia. Motivadamente poderá ser solicitada carta de solidartedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revende-
dor ou distribuidor (art. 7.", IV)"

Conforme o art. B.o, g 1.o, no caso de obras e serviços cle engenharia serão

adotados, preferencialmente, os regimes de: a) empreitadd par preÇo global, já
prevista na Lei 8.666/93 art.6.o, VIII, a, "q.uando se contrata a execuçao da

obra ou do serviço por preço certo e total";b) empreitadúintegral,já prevista
na Lei 8.ô66/93, art. 6.o, VIII, e, "quandrr se conlrala o empreendimenf.o em
sua integralidade, cûmpreeridendo iodas as fases clas c-'bras, serviços ¿ insta-
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laçÕes necessários, sob inteira responsabilidade da contratada, ate a. entrega
em condiçoes de uso ou operação"; c) contrataÇão integrada, abrangendo a
eiaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução
das obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-
-operação e todas as demais operaçÕes necessariaspara a entrega frnai do obje-
to (art. 9.", g l.o da Lei do RDC); a contratação integrada é uma inovação
do RDC, sendo disciplinada no art. 9.o da Lei do RDC. Essa preferência, nos
contratos de obras e serviços de engenharia, pelos regimes de empreitada inte-
gral e por contratação integrada é um dos pontos de questionamento na ADIn
4.655, movida pelo Procurador-Geral da República, sob a alegaçã,o de que,
nesses regimes, não se defrniria previamente o objeto das obras e serviços.

Nas contrataçÕes de obras e serviços de engenharia poderá, motivada-
mente e respeitado o limite do orçamento frxado pela Administração, ser esta-
belecida remuneração variável, vinculada ao desempenho da contratada, com
base em metas, padrÕes de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental
e prazo de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato (art.
10, caput epará,grafo único). Se havia dúvidas a respeito deste modo de remu-
neração da contratada, sua viabilidade legal é formalmente reconhecida na Lei
do RDC.

Mediante justificativa expressa, poderá haver contratação de mais de uma
empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não impli-
que perda de economia de escala (art. ll, da Lei do RDC), havendo, enrão,
para a contrataçã,o de serviços, o parcelamento do objeto (art. 4.", VI).

Na licitação em RDC deve ser observada a segu,inte ordem das fases: pre-
paratória, publicação do instrumento convocatório; apresentação de propostas
ou lances; julgame,nto das propostas; habilitação; recursal; e encerramento.
Desse modo, nas licitações em RDC é obrigatoria a chamada inversão de fases,
em comparaçãa à ordem das fases fixada na Lei 8.666/93; nesta, primeiro se
realiza,a habilitação e depois as fases de apresentação de propostas ou lances e
de julgamento; no RDC, a apresentação de propostas ou lances e o julgarnen-
to precedem a habilitação. A inversão de fases, sem dúvida, torna mais ágil e
menos bu,rocrático o processo licitatório e ja fora prevista, de modo obrigató-
rio, para o pregão - Lei L0.520/2002, art. 4.o, ? de modo facultativo na Lei das
PPPs - Lei II.079/2004, art. 13, e na Lei de Concessões - Lei 8.987/1995, art.
18, conforme redação dada pela Lei IL.L96/7005.

A fase de habilitação poderá preceder a fase de apresentação das propos,
tas e lances e a fase de julgamento, por ato motivado, desde que expressamen-
te previsto no instrurnento convocatório (art.12 da Lei do RDC).

As licitaçÕes deverão ser reaLizadas preferencialmente sob a forma eletrô-
nica, admitida a presencial, podendo ser exigido, como condição de validade
e eficácia, elte os licitantes pratiquem seus atos com formato eletrônico (art.
L3 e parátgrafo único).
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l.,los termos do art.L4, na fase de habilitação das licitaçÕes em RDC, apli-

ca-se,no que for cabível, o disposto nos arts.27 a33 dal-ei 8.666/93,obser-

vando-se os seguintes aspectos: I - poderá ser exigida dos licitantes declaração

de que atendem aos requisitos de habititação; II - somente do licitante vence-

dor será exigida a apresentação dos documentos de habilitaçáo, quando esta

fase suceder as fases de apresentação das propostas ou lances e de julgamento;

III - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal poderão

ser exigidos em momento posterior, apenas ao licitante mais bem classificado.

Será admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio, nos

moldes fixados em regulamento (Lei do RDC, art. L4, paragtaf.o único, I, e

Decreto 7.58L/2011, art. 5I).
Poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na forma

da legislação aplicavðl. Nota-ie preocupação com a preservação ambiental em

alguns preceitos da Lei do RDC, embora o art.4.", g 1.o, II, mencione miti-
giçao por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidos no

lrocedimento de licenciamento ambiental, suscitando a ideia de aceitação de

impactos ambientais nos empreendimentos. A mesma linha vem prevista no €

2." d"o referido art.4.o,paraos impactos negativos nos bens do patrimÔnio cul-

tural, histórico, arqueológico e imaterial tombados, cabendo idêntica observa-

ção.

Os prazos para apresentação das propostas, a partir da divulgação da

publicação do instrumento convocatório, são fixados levando em conta o

ãtr;.to d"o contraro e o critério de julgamentg, enquanto a Lei 8.666/93 leva

em conta, sobretudo, o objeto e a modalidade de licitação. Os prazos da Lei

do RDC são mais curtos do que os prazos da Lei 8.666/93. Assim: I - pata a

aquisição de bens: a) 5 (cinco) dias úteis, nos critérios de julgamento peio

menor preço ou maior desconto; b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipÓte-

ses; II payi^ a contrataçáo de serviços e obras: a) 15 (quinze) dias úteis, no

julgamento pelo merÌor preço ou maior desconto; b) 30 (trinta) dias úteis, nos

.u*r nao abrangid.os na alínea a; III - nas licitaçÕes com o critério de julga-

menro pela maior oferta: 10 (dez) dias úteis; IV - julgamento pela combinação

de técnica e preÇo, pela melhor técnica ou em razã,o do conteúdo artístico: 30

(trinta) dias úteis (art. 15 e incisos).

A publicid,ad,e, sem prejuízo da faculdade de divulgaçâo direta aos forne-

cedores, cadastrados ou não, será realtzadamediante: I - publicaçåo de extrato

em Diário Oficial; II - clivulgação em sítio eletrônico ofrcial centralizado na

divuigação de licitaçÕes ou mantido peio ente enbarregado do procedimento

licitatorio na rede mundial de computadores (art. 15, g 1.o e incisos)' l{o caso

d.e licitaçÕes cujo vaior não ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta rnil rsais) pala bens e serviços,

inclusiv"e ,l,e engenharia, é Cispens aðra a pubXica.ção erri Ðiário OfrcÍal, sen"do

eferuada sornenï.e ern si"tio ele trôni.co.
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Þ{as licitaçÕes em RDC poder'ão ser adotados os modos de disputa aberto
e fèchado, adrnitida a combinaÇão dos rnesrnos, na forma do regülarnent.û -Decreto 7.5ffi/2ü i (art. t7). No modo aberto, os licitantes apresentam suas
ofertas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes,
conforme o critério de julgamento (art.17,I). No modo fechado, as propostas
são sigilosas até a data e hora designadas para divulgação (art. l Z, II).

Poderão ser admitidos: i - apresentação de iances intermediários, durante
a disputa aberta, ou seja, a) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado,
quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta ou: b) lánces iguais
ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de
julgarnento; II - reinício da disputa,aberta,após a definição da melhor propos-
ta epara a definição das demais coiocações, sempre que existir uma dlf.rårçu
de pelo menos I0o/o (dez por cento) entre o melhor lance e o do licitanle
subsequente (art. 17, g 1." e 2.o).

O art. 18 arrola os critérios de julgamento que podem ser utilizaclos: I -menor preço ou maior desconto; Ii - técnica e preço; IIi - melhor técnica ou
conteúdo artístico; IV - maior oferta de preço; V - maior retorno econômico.

julgamento por maior desconto tem como referência o preço global
fìxado no instrurnento convocatório, sendo o d,esconto estendido uor".,r"r-
tuais termos aditivos (art. 19, S 2.").

O julgamento pela maior oferta de preço e utilizado no caso de contratos
que gerarn receita para a Administração (art.22), podendo, neste caso, haver
dispensa dos requisitos de qualifrcação técnica e econômico-financeira (art.
22, g 1.o) e ser exigido o recolhimento de quantia a título de garantia como
requisito de habilitação, limitada a 5o/o (cinco por cento) do ìralor ofertado
(art. 22, SS 1.' e 2.").

btro julgamento pelo maior retorno econômic o,utilizado somente para os
contratos de eficiên cia, serár selecionada a proposta que proporcionar maior
economia para a Administração, decorrente da execução do contra to (art. 23,
caput). O contrato de eficiência tem por objeto a prestação de serviços, que
poderá incluir obras e fornecimento de matêriais, com o objetivo de-propãr-
cionar economia à Administração, na forma de reduç ão d,e dàspesas correntes
(p. ex.: manutenção de serviços já existentes, despesas de pessåal, de material
de consumo, de serviços de terceiros; subvençoeì sociais, despesas com ina-
tivos, transferências para outros entes governamentais), sendã o contratado
remunerado com base em percentual da economia gerada (art.23, g 1..).

O contrato de eficiência, inovação da Lei do RDC, se distingue da contra-
tação de remuneração variável, outra inovação, prevista no art.tO. Xa contrata-
ção de remunera ção variáwel há previsão de metãs relativas a vantagens adicio-
nais para a Administração; sendo atingidas, o contratado receberá acréscimo
na sua remuneração, não se caracterizando inexecução contratual se as metas
não forem atingidas. Na hipótese de contrato de eficiência, o contratado tem

lri

l¡r
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deE erat economia para a Administração e sua remuneraçao seru

tual da economia realizada; se a economia não for obtida, poderát

ção na remuneração do contratado e também poderá haver sançao

çã,o contratual e outras (art.23, g 3.", I, II e III)

25 arrola os critérios de desempate de duas ou mais propostas

. T - disputa final, em que os empatados podem apresentar nova

f,echada em ato contínuo à classificaçã,o: II - avaliaçã,o do desempe-

anterior dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de

instrtuído; III - os critérios fixados na Lei 8.248/91 (informática e

e r'lo art.3.o da Lei 8.666/93; V - sorteio; todos sem prejuízo do

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, indica-

^fi.44
da Lei Complemental L23/2006, quer dizer o tratamento favo-

destas é o primeiro critério de desemPate

Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá encetar

com o primeiro colocado para obter condiçÕes mais vantajosas, o

ocorrendo com os demais licitantes, na ordem de classificação inicial,

o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclas-

porquesua proposta ficou acima do orçamento estimado (art. 26 e

grafo único ). Este tipo de negociação configura uma inovação do RDC,

espec ial no tocante à maior abrangência dos casos em que pode se realizar,

a nego cíação já estava prevista no art. 46, g l o, II, da Lei 8.666/93 e no

4.o, xvlL, daLei L0.520/2002-

anto à comissão de licitação, o Decreto 7 .5BL/2011, que regulamentou

Lei 12 462/2011 - RDC, fixou o número mínimo de três membros tecnica-

te qualifi.cados, para formar a comissão (art. 6.", g 1." do referido Decre-

); a maioria deve ser de servidores ou empregados públicos pertencentes aos

quadros Permanentes dos órgãos ou entidades da Administração responsáveis

licitação (art 34 daLeiL2.462/IL - RDC). Os membros da comissão res-

ponderão solidariamente Por
individual divergente estiver

decisão (art" 34, g 2'" da Lei)

todos os atos praticados por ela, salvo se posição

por sua yez, o arl. 35 e parâgrafo único da Lei determinou a aplicação da

Lei g.666 /93, emseus arts.24 e25, aos casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação e o mesmo rìo tocante ao respectivo processo de contratação direta
(art. 26).

Nos termos do art" 27 , a fase recursal, será única, após a habilitação do

venceclor, salvo r1o caso de inversão de fases (habilitação anf-es da apresentação

clas propostas e do juigamento), sendo analisados os recursos atinentes ao jul-
ganìento das propostas ou lances e habilitação do vencedor (art. 27 , parâgrafo

único)" Assim, no RDC há concentração dos recursos, nltma sÓ fase, como no

pregão, possibititando maior agiiidade da licitação'

registrada em ata da reunião em que se adotou a
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Quanto ao tratamento dado aos recursos no art. 45,1I, e pará,grafos, é
sjmilar às disposiçÕes do art. 109 da Lei 8.666/93, com algumas dilerenças,
dentre as quais: a) a não previsão de efeito suspensivo aos recursos por hablli-
tação ou inabilitação e em face do julgamento, nem a qualquer ourio; b) con-
forme a art.45, g l.o, os licitantes devem manifestar imediaiu*.rrt. a intenção
de recorrer, no caso de: deferimento ou indeferimento de pré-qualificação de
interessado; da habilitação ou inabilitação; e do julgamenro; tro óuto do pregão
essa manifestação é facuitativa.

I 0"23.3 Procedimentos auxiliares das Iicitações

Sob tal nome e sob a regência do RDC, o art. 29 aponta os seguintes:
I - pré-qualificação permanente; II - cadastramento; III - sistema de iegistro
de preços; IV - catálogo eletrônico de padronizaçã,o. Destes, dois pod.i. ,.,
salientados, pelo aspecto inovador.

A pré-qualificação permanente consiste no procedimento anterior à licita-
ção, destinado a identificar: I * fornecedores que atend am acondições de habi-
Iitação exigidas, nos prazos, locais e condiçÕes previamente fixadas; II - bens
que atendam a exigências técnicas e de qualidade da Administração (art. 30 e
incisos). A pré-qualificação tem a validade de um aïlo, no máximo, podendo
ser atualizada a qualquer tempo. A Administração poderá realizar aiicitaçao
restrita aos pré-qualificados (art. 30, g 2."). Na ADIn 4655, o Procurador-Geral
da República questiona a pré-qualificação permanente, sob a alegaçãro de que
haveria habilitação prévia em fase anterior e distinta da licitação e tambem
porque interessados não pré-qualificados ficam alijados da licitação.

O catálogo eletrônico de padronização de cornpras, serviços e obras con-
siste em sisterna informatizada, de gerenciamento centralizado, objetivando
permitir a padronização dos itens a serem adquiridos pela Administiaçao que
estarão disponÍveis para a realização de licitação, podendo ser utilizado åm
licitaçoes de menor preço ou de maior desconto e conterá toda a d.ocumenta-
ção e procedimentos da fase interna da licitação e especificaçoes dos objetos.

1 0.23.4 Contratos celebrados no RDC

O art. 39 da Lei do RDC determina a aplicação da Leí 8.666/93 aos con-
tratos administrativos celebrados com base nesse regime, o mesm o reza',do
o art. 44 para a anulação e revogação das licitações, com exceção das regras
específicas que estabelece.

Uma das regras específicas diz respeito à contratação de licitantes rema-
nescentes, caso o licitante vencedor convocado não assine o contrato, não
aceite ou não retire o instrumento no prazo e condições fixados. Conforme
o art. 40, parágrafo único, se nenhum dos licitantes remanescentes aceiþr a
contratação nas condiçÕes oferecidas pelo vencedor, os remanescentes pode-

:

ú
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rão ser convocados, na ordem de classificaçã,o, para celebrar o contrato nas
condiçÕes destes, contanto que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para o contrato, inclusive quanto aos preços atualizados nos ter-
mos do instrumento convocatório; a possibilidade de firmar contrato nas con-
diçoes dos remanescentes (desde que atendidas as exigências de valor) está
ausente da Lei 8.666/93, art-. 64, g 2.", pois nos termos deste, se não forem
aceitas as condiçoes do vencedor, resta à Administração revogar a licitação.
Sem dúvida, a possibilidade conferida pelo art. 40, pará,grafo único, da Lei
do RDC possibilita agllizar a indicação do futuro contratado, evitando novo
processo licitatório.

O mesmo tratamento à contratação de licitante remanescente (art. 40,
parâgrafo único, supra) e conferido à contrataçã,o direta com fundamento no
inciso XI do art. 2+ da Lei 8.666/93, que é a contratação de remanescente de
obra, serviço ou fornecimento de bens em decorrência de rescisão contratual
(art. 4L da Lei do RDC).

No caso de prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
mencionados no art. 57,II, da Lei 8.666/93, (p. e*.: vigilância, limpeza), os
contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades neces-
sárias àrealização das atividades descritas nos incisos I a III do art. 1.o da Lei
L2.462/2011 (grandes eventos esportivos de 20L3,2014 e 2016) poderão ter
a sua vigência (duração) estabelecida atê. a data da exrinção da Autoridade
Pública Olímpica - APO (artigo com a redação fixada por força da Lei 12.688,
de 17.07 .2012).

'1A.23.5 Sanções administrativas no RDC

A Lei do RDC estabelece tratamento sancionador mais severo do que a
Lei 8.66ó/93, sobretudo em vista da premência das datas e prazos relativos
aos eventos esportivos a que se destinou originariamente. Conforme o art. 47,
fr'carâ impedido de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e MunicÍ-
pios petro prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instru-
mento convocatório e no contrato, e outras cominaçÕes legais, o licitante que:

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, inciusive nas hipóteses previstas no art. 40 (licitante remanescente)
e 41 (rernanescente de obra, serviço ou fornecimento de bens em decorrência
de rescisão) da Lei do RDC;

Ii - deixar de apresentar a documentaÇão exÍgida para o certarne ou apre-
sentar documento falso;

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lici-
tação seffÌ motivo justificado,

.[V - não rnantiver a proposta, saivo por fato supervenlente, devidamente
.¡ustificad,o;
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V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execuçã.o d,o con-
trato,

vI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

VII - dar causa à inexecução total ou parcial do contrat-o.

A aplicação da sançao indicada no arl. 47, caput, implica o descreden-
ciamento do licitante, pelo mesrno praza, dos sistemas de cadastramento dos
entes federativos que integram a Autoridade Pública Olímpica-Apo.

Alem do mais, as sançÕes administrativas, criminais e demais regras con-
tidas no CapÍtulo IV da Lei 8.666/93 aplicarn-se às licitações e conrraros da
Lei do RDC.
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